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REGULAMENTO DO SS RECEBivEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII

CAPíTULO I

DO FUNDO
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Artigo l' - O SS RECEBivEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. FII,

doravanle designado "FUNDO", ê um fundo de investimento imobiliário constituldo sob a forma de

condomlnio fechado, ti", acordo com a lei nO 8.668. de 25 de junho de 1!l93. conforme alterada

("Lei n." 8.668/93") e •• Inslrução da Comissão de Vak>res Mobiliáfios ("CVM") n° 472. de 31 de

outubro de 2008 ("Instrução CVM n,' 472/08"). administrado pela SB GESTÃO DE RECURSOS

DTVM S,A., sociedade devidamente autorizada pela CVM para O exercic;o pfofiss;onal de

administra~o de carteira de titulos e valores mobiliários, com sede na Praça XV de Novembro. 20"

_ salas 201, 202, 301 e 302 - Cenlro - Rio de Janeiro _ RJ, CEP 20010-010. inserilo no CNPJIMF

sol! O n' 30.822,93610001,69 ("ADMINISTRADOR-) e regido pelas disposOções contidas neste

regulamento ("Regulamento.). .,'

Pará9rafo Único _ O FUNDO terá prazo de duração de 10 (dez) anos. contados a partI[ da data

da primeira inlegralozação de cotas do FUNDO ("Data de Inicio.), sem prejuizo de poder sei

liquidado antecipadamente, nos lermos deste Regulamento.

CAPiTULO 11

00 PU8L1CO ALVO

Artigo Z' _ O FUNDO destina.se a todo e qualquer Investidor, considerando pessoas flsicas e

jurldicas, que podem ou nao sei investidores instituc;onais. residentes e domiciliados ou com sede,

conforme O caso, no Blasd ou no exterior, bem como fundos de Investimento.

Artigo 3D
_ Não existe valor mlnimo para manutenção de ,nvestimentos no Fundo apas a apkcaçào

Inle,al de cada ;nvesbdor. tampouco para O investimento na aquisiçoo de cotas do FUNDO

("Cotas") em negOCiação no mercado secundário em bolsa onde as Cotas estiverem registradas

para negOCiaçào,()v'O
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CAPiTULO 111

DO OBJETO

..
•

Artigo 4' _ O FUNDO tem por objeto a realizaçao de investimentos em ativos financeirOs de origem

imobiliaria. por meio da aquisiç<1o<i) preponderantemente, de certificados de receblveis imobiliános

('CRI"). emitklos nOStermos da Lei n' 9.514, de 17 de agosto de 1997 e demais dispositivos legais

e regulamentares aplicáveis; bem como (ii) de letras hipoteca,ias, emitidas nos termos da Lei n'

7.684, de 2 de dezembro de 1988 ("LH"); (iii) de letras de crédito imobiliário, emitidas noS termos

da Lei n" 10,931, de 2 de agosto de 20D4. ("LCr); e (iv) de COlas de fundos de investimento

imobiliário, emitidas nOSlermos da In$lruç4<.>CVM n' 472108 ("Colas de FIr. e, em conjunlo com

os CRI, com as lH e com as lei que venham li ser adquiridos peto FUNDO, oS "Ativos

Imobiliários.). nos termos da Politica de Investimenlo (conforme definida abaixo) deSCrita nesle

Regulamento, de forma a proporcionar aos colistas do FUNOO rCotistas1 uma remuneraçllo para

o Investimento realizado, por meio do flu:<Qde rendimentos gerado pelos Ativos Imoblliarias e do

aumento do valor patrimonial de suaS Cotas

CAPiTULO IV

DA pOllnCA DE INVESTIMENTO

Artigo 5•• Os recursos do FUNDO serllo preponderantemente aplicados em CRI, sob a

responsabil;dade do GESTOR (conforme defInido abaixo), conforme legislaçao e regulamentaçllo

aplicllveis observadas as seguintes dlsposiçOes rPolmca de Investimento'):

I _ O FUNDO tera por polltica básica realiza, investimentos imobiliários, objetivando.

fundamentalmenle, auferir ganhos decorrenles da rentabilidade dos Ativos Imobiliários, nos termos

do c8pul deste artigo:

11- A aqUIsição elou alienaçllo dos Ativos Imobiliarios pelo FUNDO observara os termos e

condiçOes estabelecidos na legislaçtlo e regulamentaçâo vigentes e as disposições contidas no

presente Regulamento:

11I- Quando da aqUIsição de um Ativo Imobiliário representado por CRI. O GESTOR leva,á em

consideração os crité,ios previstos no Anexo I a eSle Regulamento ("Critérios de Elegibilidade');

IV. As LH e LCI objeto de investimento pelo FUNDO deverâo ser emitidas por instituiçao financeira

que tenha rating em escala nacional pe~ Standard S. Poars. Fitch Ralings ou Moody's. equivalente

a 'A •• ou superior: ~ ~

----------------------------- ._- .
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v - As disponib~idades financeiras do FUNDO poderao ser aplicadas, •• cnterio do GESTOR. em

titulos de renda fixa (i) públicos de emissão do Tesouro Nacional e10u (ii) privados, conforme

defInido no item VI abaixo, elou ainda (iii) em cotas de fundos de investimentos que invistam,

preponderantemente, em tais tilulos ("Ativos Financeiros"), para alender as necessidades de

liqüidez do FUNDO:

VI _ Os Ativos FinanCeiros representados por titulos de renda fixa privados deverão ser emiMos

JXlr instituição financeira que lenha raling em escala nacional pela Slandan:! & 000'11, Fitch Ratings

ou Moody's. equivalente a "A-" ou superior; I!

VII _ O FUNDO poderá realizar operaç6es com derivativos exclusivamente para fins de proteção

patrimomal das posiçaes detidas à vista, cuja exposição seja sempre. no máximo. até O valo, do

património liquido do FUNDO

Parágrafo Único _Competirá exclUSIvamente ao Gesto, a declsao sobre aqwsição. alienaçlio ou

renegociação dos Ativos Imobiliários e dos AtIVOS FinanceIros de titularidade do FUNDO,

independentemente de autorização espe-cifica dos Cotistas. desde que observado o quanto

disposto neste Regulamento,

Anlgo 6" _Após a reallzaç:1O de cada uma das emissOes de Cotas do FUNDO. o GESTOR terá O

prazo de ate 2 (dois) anos após a data de cada integraliza~o de Cotas do FUNDO para realizar os

investimentos de acordo com a Política de Investimento e Critérios de Concentração. conforme

definido abaixo, sendo ceno que. a carteira do Fundo devera esta' enquadrada no prazo

estabelecido na tnstrução da CVM n' 409, de ,a de a90sto de 2004, conforme alterada

("Inatruçáo CVM n." 409/04"). observado que no Perlodo das Amortizações Programadas, os

Iim~es previstos na Poti1ica de tnvestimento e Critérios de ConcentraÇ<'io do Fundo poderfio ser

eXlrapolados à medida que os Ativos tmoi)iliàrios sejam amortIzados ou liquidadOS e observedo o

dIsposto no paràgralo '" abaixo

Parágrafo 1" _ Caso O FUNDO invista preponderantemente em velores mobiliários, deverao ser

observados os limites de aplicaçao por emissor e por modatidade de a\lvos financeiros

estabelecidos na Instruçao CVM n' 409104. observadO o disposlO no paragrafo 6" do artigo 45 da

tnstruçao CVM n,' 472106, apl>cando-se as regras de deser>quadramento e reenquadramento tá

estabelecidas, observados os critérios para investimento em CRI estabelecidos no Parágrafo 2"

deste artigo 6' e os seguintes critérios ("Critérioa de Concentração.):, fi
'CAJ. \
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(1';.;\" 20% (vinte por cento) do patrimônio liquido do FUNDO, quando <.> emissor for instituição

fl~'ance"a aulonzooa li funciona, pelo Banco Central do Brasil ("8ACEN");

(U)A!é 10% (dez 1'0' cento) do palrim~nio líquido do FUNDO, quando O emissor for companhia

aberta;

(11I)Alé 10% (dez por cento) do património liquido do fUNDO, quando o emissor for fundo de

investimento;

(IV) Até 5% (cinco por cento) do património liquido do FUNDO, quando o emissor for pessoa física

Ou pessoa jurídica de direito privado que não seja companhia aberta ou instituiçtio financeira

autortzada li funciona, pelo BACEN; e

(V) Não haverll limites quando o emissor for li União Federal

Par/lllr~lo 2" - No caso de investimentos em CRI. quando instituldo o património separado na

forma da leI, nos termos do inciso I do paragrafo ,. do artigo 86 da Instruçoo CVM n' 409104. o

Fundo podera aplicar até 10% (dez por cento) do seu património liquido por emissor.

compreendendo-se comO emissor o patrimônio separado em questao.

Paragralo 3. - Caso o FUNDO invista preponderanlemente em valores mObiliarios, o FUNDO

podera alocar ate 100% (cem por cento) dos recursos a serem investidos em Ativos Financeiros de

liquidez em COlas de fundos investidos administrados pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR oU

empresas a eles ligadas, durante o periodo de enquadramento dispOSIO no art, 6' acima. desde

que a aquisição dos Ativos Financeims ocorra (i) em mercado de ooisa ou mercado de balcao

organizado e (ii) em condições equitativas ou idênticas às que prevaleçam no mercado ou que O

FUNDO contratana com terceiros.

Artigo 7' - O objeto do FUNDO e sua Politica de Investimento nao poderao ser allerados sem

prévia deliberação da Assembleia Geral de Cotislas tomada de acordo com O qu6rum estabelecido

no artigo 40 deste Regulamento.

CAPíTULO V

DAS RESTRiÇÕES ÀS OPERAÇÕES 00 FUNDO

Artigo 8' - I': vedado ao ADMINISTRADOR e ao GESTOR, no exercido de suas atribuições e

utihzando recurws ou ativos do FUNDO;

•

I _ receber dep6s,[o em sua conta correnle. ~~
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II _ conceder empréstmos.

modalidade;
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adiantar rendas futuras Ou abri, créditos aos Coto,tas sob qualquer

III - contrair Ou etatuar empréstimo;

IV • prester fiança, aval, bem como aceitar ou coobr;gar-se sob qualquer forma neS operllÇOes

p'atiçadas pelo FUNDO:

V. aplicar no exterior os reCurSOscaptados no pais:

VI. aplicar r&CurSOSna aqu;siçao de Colas do próprio FUNDO:

VII • vender à prestação as Cotas do FUNDO, admitida a divisa0 da em;sdo em séries e

integralizeçao via chamada de capital:

VIII. promete' rend,mentos predeterminados aos Cotistas:

IX _ realLzar operações do FUNDO, quando caracterizada silua~o de conflito de interesses entre O

FUNDO e o ADMINISTRADOR, ressalvado o dlsposlo nO par.igrafo 3' do elt'90 59 deste

Regulamento;

x _ constituir 6nus reais sobre os im6yeis integrantes do patrimõnio do FUNDO;

XI _ realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na

Instrução CVM n,' 472108;

XII _ realIZar operal'Óes com ações e outros valores mobiliârios fora de mercados organizados

autorizados pela CVM. ressal.adas as ~ipóteses de di.lribuiça..s publicas. de e'ercicio de direito

de preferência e de conversão de debênture. em ações, de e.erçlcio de bônus de subscrição e

nos casos em que a CVM ten~a concedido p,évia e expressa aulorização:

XIII _ realiza' operações com derivaliYOS, exceto quando lais ope'açóes lorem ,ealizadas

exclusivamenle para f,ns de proteção palrimon",1 e desde que a e.posição seja sempre. no

máximo, o yalor do património liquido do FUNDO; e

XIV. pralicar qualquer ato de liberalidade,f>vP
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arA~afO Unlco - o fUNDO poderê emprestar se~s lItulos e valores mobiliáriOS,desde que tais

operllçlles de empréstimo sejam cursadas excluSlvamMte alraves de serviço autorizado pelo

Banco Central do Srasil Ou pela CVM Ou usil.los para presta, garantias de operaçc'>espr6pMS.

CAPiTULO VI

00 PATRIMÓNIO DO FUNDO

Artigo 9" - O patrim6nio do FUNDO será formado pelas COlas, em uma única classe, as quaos

Ier<'lo as caractensticas, os dire~os e as condiçc'>es de emissão. dislribuiçilo, subscrição,
integralização, remuneraçllo, amOl1izaçlloe r,quidaçào descritos neste Regulamento,

Parágrafo 1° - O património inicial do FUNDO sera formado,pelas Cotas representativas da"

(primeira) em'sséo ("1' Emisslio') equivalente 111.400.000 (um milhéo e quatrocentas mil) Cotas,

em série única, observada a posSIbilidade de realização de subscrição parcial e cancelamenlo de

saldo não colocado findo Opral!a de distribuiçACl da l' Emlssoo.

Parágrafo 2"" O Património Liquido do FUNDO senil calculado diariamente samando"se a valor de

mercado de todas as ativas da carteira de investimentos da FUNDO, eventual saldo de caixa,

subtraido de todas as despesas, provisôes, e deferimentos do FUNDO, inclusive das provisões

referentes ã Taxa de Administração e Ta<a de Performance,

Artigo 10" As Cotas de cada emissão do FUNDO serão objeto de (i) oferta publica de distribuição,

nos termos da Instrução da CVM n' 400, de 29 de de~embro de 2003, conforme allerada,

("Instruçlo CVM n,' 400103-) ou (ii) oferla pública com esforços reSlritos de distribuição, nos

lermos da Instrução da CVM n,' 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instrução

CVM n,. 476/09"), respeitadas, ainda, em ambos as casos, as disposições da Instrução CVM n,.

472/08

Parágrafo Único _ Enquanto não se encerrar a distribuição das Cotas de cada emissão, as

importâncias recebidas na integralização serão depositadas em instituição f,nanceira autorizada a

receber depósitos em nome do FUNDO e aplicadas p-elo GESTOR em conformidade com O

disposto 00 parágrafo 3' do art'go 11 da Instrução CVM n' 472/08

Artigo 11 "O patrir'nônio autorizado do FUNDO correspond •• a R$ 1,000.000.000,00 (um bilh!io de

reais) ("Património Autorizado"), ~ -'-L
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Parágrafo 1° • Após a l' Emissão o FUNDO podera, desde que aprovado prev,amente peta

Assembleia Geral de Cotistas, e, se for O caso, após obtenção da aulorizaçao da CVM, emitir

novas colas em diferentes emissões e séries, em valor equivatente a alé o Patrim6nK> Autorizado

do FUNDO ("NoYas Emissões"). A deliberação da emissao de novas cotas dever;; dispor,

incluindo, mas sem I,mitação, sobre as caracte~sticas da emissão, a modalidade, o regime da

oferta publica de distnbuiçao de lais novas cotas e as condições de subscrição das COlas,

Parágrafo 2". O ato de subscrição de cotas do FUNDO, medianle assinatura do boletim de

subscrição e do termo de adesão. será considerada manifeslaçllo expressa do subscritor do

FUNDO ao teor deste Regulamento.

Parágrafo 3' • Não será assegurado aos Colistas do FUNDO qualquer direito de preferência na

subscrição de cotas objelo das Novas Emiss~s

Parágrafo 4°. O valor de cada nova cola deverá ser aprovado em Assembleia Geral de Col,slas e

fixadO, preferencialmente, lendo em v,sta: (i) o valor palrimonial das cotas e (ii) as perspeclivas de

'entabilidade do FUNDO, oUainda, (jji) Ovalor de mercado das cotas já em~idas.

Parágrafo 5' • As cotas objelo das Novas Emissões assegurarão a seus tilulares direi los idlmllCOs

aos das cotas jé e,islenles, admitindo-se. entrelanto, prazos diferenles para as respectivas séries

Parágrafo 6° _O ADMINISTRADOR e O GESTOR deverão tomar todas as cautelas e agir com

elellados padrões de diligência para assl!9urar que as informaçOes constanles do laudo de

avaliação sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficienles, respondendo pela omissão

nesse seu delle" e e.igir que o avaliador apresenle declaração de que não possui conflilo de

interesses que lhe diminua a independência necesséria ao desempenho de suas funções

Parágrafo T'. Não poderá ser iniciada nova dislribuiçao de cotas antes de totalmente subscrila ou

cancelada, ainda que parcialmente. a distribuição anlerio" obsel\lado o decurso do prazo p'ev,slo

no ArtigO 9' da Instrução CVM nO 476109 para as ofertas publicas realizadas com esforços restritos

de colocação,

Parágrafo 8' • É admitido que, nas Novas Emissoes deslinadas á oferta pubtica, a deliberaçáo da

Assemble,e Geral de Cotislas disponha sobre a parcela da nova emissáo que poderá ser

cancelada. casO nao seja subscrila a tolalidade das cotas da nO"a emissão no prazo ma.imo de 6

(seis) meses a contar da dala de divulgaçáo do anuncio de inicio de distribuiçáo. Dessa forma.

deverá ser especificada na ala a quantidade minima de cotas ou o montante mínimo de recursos f)
"~
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Parágrafo 9° _ A integralização das ootas de rtO\Ia emissão podera Ser a vista Ou em prazo

determinado no boletim de subscrição

CAPiTULO VII

DAS CARACTERlsTICAS E DAS NEGOCIAÇÓES DAS COTAS

Artigo 12 _As Colas do FUNDO correspondem a fraçoos i<!eais de seu patrimOnio e possuem a

forma escrituraI. sendo representadas pelo exlrato de contas de depOsito, mantidas na instituição

financeira responsável pela escrrturação das Cotas,

Artigo 13. A qualidade de Cotista oomprova-se pelo regiSlrO de Cotistas ou pelo exfrato de contas

de depOsito

Artigo 14 - Os extratos de conlas de depOsrto oomprovam a propriedade do numero inteirO de

Cotas pertencentes ao COllsta, conforme os reg'"tros do FUNDO

Artigo 15 - As Cotas conterem a seus titulares iguais direItos patrimoniais e polilioos

Parágrafo 1° - A cada Cota corresponderá um voto Ms Assembleias Gerais de Cotistas

Parágrafo 2' - Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do FUNDO, (a) o

ADMINISTRADOR ou o GE':STOR: (b) os sócios. diretores e funcionarios do ADMINISTRADOR ou

do GE':STOR: (c) empresas ligadas ao ADMINiSTRADOR ou ao GE':STOR. seus sOCios,direlores e

funcionários: e (d) os demais prestadores de serviços do FUNDO. SeuS sócios, diretores e

funcionários.

Parágrafo 3' - Não se aplica o dispOStOno parágrafo acima quando: (i) os linicos Collslas do

FUNDO torem as pessoas mencionadas nos itens (a) a (d) do Paragrafo 2', acima: ou (ii) houver

aquiescência expressa da maioria dos demais CotiSlas presentes em Assembleia Geral dos

CotiStas, manifeSlada na prOpria Assembleia Geral de Cotistas, ou em instrumento de procuraçllO

que se refira especificamente;' Assembleia Geral de Cotistas em que se darã e permissão de voto~

8



Parágrafo 4' • Os Cotistas participarão em igualdade de condiçc'>esdos lucros distribuidos

tomand(}-se por base a lotalidade das Cotas subscritas, sem levar em consideração o percentual

de Cotas ainda não integralizadas.

Parágrafo S' _Os Cotistas não tém qualquer direito real sobre os imóveis cujos créditos lastreiam

a emissão dos Ativos Imobiliarios integrantes do patrimónkl do FUNDO, mas serão os unicos

beneficiarios de seus frutos e fendimentos. nos termos e condiçOes estabel~idas neste

Regulamento,

Artigo 16. O valor patrimonial da Cota serã calculado dividind(}-se o valor do património liquido

contábil atualizado do FUNDO, apurado conforme o disposto na regulamentação em vigor, pela

Quantidade de Cotas emilidas, e divulgado mensalmente ao mercado e aos Cotistas,

Artigo 17 _ De acordo com o disposto nOartigo 2', da Lei n,' 8.668193e no artigo 9' da Instrução

CVM n' 472108, as Colas do FUNDO não serão resgatáveis

Artigo 18 _As Cotas, após integralizadas. somente poderão ser negociadas em mercado de bolsa

d" valores,

Parágrafo ,. _Na hipótese das Cotas sefem emitidas por meio de ofertas publicas realizadas com

esforços restrItos de colocação, nos termos da Inslrução CVM n,' 476109, as instituições

intermediáfias de operações no mefUldo secundario serão responsáveis por atestar Que os

investidores adquirentes de Cotas são pessoas físicas, pessoas jurídicas, fundos de investimento

ou Quaisquer outros veiculos de investimento. domicmados ou com sede, conforme aplicável, no

Brasil ou no e,terior, Quesejam investidores qualifICados nos termos do artigo 109 da Instrução da

CVM n' 409104. respeitadas eventuais vedaçc'>esao ínvestlmento em fundos de investimento

imobiliário prevIStas na regulamentação em vigor ("Investidor Quallficado-), sendo teria que, na

âmbito da oferta realizada com "slorços 'estritos, cada Investidor Qualificado deverá adquirir Cotas

representativas do valor minimo de R$ 1,000.000,00 (um milhão de reais), sem prejuizo de outro

vaior. desde que superior a RS 1.000,000,00 (um miihao de reais), que venha a ser exigido pela

regulamentação 00 definido como montante mínimo de investim""to em determInada olerte de

Cotas do FUNDO O ADMINISTRADOR e o GESTOR não sao responsáveis pela ve'ificaçao de

que trata este item

Parágrafo 2" _Caso as Cotas da l' Emiss~o sejam objeto de oferla publica com esforços restritos.

nos termos da Instruçâo CVM n' 476109, eslas somente poderão se, negocias nos mercados

regulamentados de valofes mobiliários depois de: (i) decorridos 00 (noventa) dias de sua /~

-----
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(f....... - j subscrição ou aquisição pelo investidor, conforme previsto na regulamentação aplicável; a,

~, 'I cumulativamente, (iiJ após o encerramento da 2' Emissão ou após deçorrido o prazo de 01 (um)

ano após a data da primeira integralização de Colas do FUNDO, o que OCOrrerprimeiro,

Parágrafo 3°. As COlas não poderão SeI alienadas Iara do mercado onde estiverem registradas li

negoc>ação, salvo em CasOde transmissão decorrente de lei ou de decisão jud'cial

Artigo 19 • O subscmor nAo poderá, qualquer que sela a forma, Iransferir a terceiros as Cotas que

tive, subscrito da uma determinada emisstio, enquanto não tiver Integralizado a totalidade das

séries subscritas, ainda que parcialmente,

Paràgrafo 1° • Sem prejulzD do disposto no parágrafo anterior, as Calas somente poderáo ser

negociadas nO mercado secundária de valores mobiliários, após a inlegralll:açáo do preço de

emissão. observado o previsto no Parágrafo l' e Parágrafo 2' do artigo 18, acima,

Parágrafo 2" • Sem prejulzo do disposto no artigo 18 acima, caberá á instituição intermediária

verifocar se o Investidor interessado em adquirir Cotas do Fundo em mercado secundaria e a

transação a Ser reatll:ada por este atendem aos requisitos estabelecidos nesle Regulamento para

O investimento inicial no Fundo.

Parágrafo 3° _ Os investidores que tiverem adquirido suas Cotas junto ao Escrifurador deverão

realizar a translerência destas Cotas para a instituiçào adm,nistradora do mercado de bolsa de

valoles em que as Colas forem negociadas, observados os requisitos eslabelec.dos neste

Regulamento e os prazos indicados pelo agenle de custód,a de preferênc,a do respectivo

invesbdor,

Artigo 20 • O ADMINISTRADOR pode,á determinar a suspensão dos serviços de transferência de

COlas nos periodos que antecederem as dalas r",adas para a distribu>ção de rendimentos, para a

amortização parcial das Colas Ou para a realização de Assembleia Geral de Cotistas, vedada a

suspensão desses serviços por prazo superior, em cada caso, a 10 (dez) dias consecutivos e,

duranle O ano, a 60 (sessenta) dias, 'essalvada a possibilidade de suspensáo desses serviços pelo

prazo necessário a realização de Assembleia Geral de Cotistas mediante processo de consulta,

Parãll,.fo Único. A suspensão dos serviÇOSde transferência deverá ser comunicada ao mercado

e aos Cotislas mediante publicação no jornal utilizado para divulgação de informações sobre o ~

FUNDO, ~'
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CAPiTULO VIII

DA POLITICA DE DISTRIBUiÇÃO, DE RETENÇÃO DOS RESULTADOS DO FUNDO E

AMORTIZAÇÃO PROGRAMADA DAS COTAS

Artigo 21 _O fUNDO devera observar a seguinte poHtica de deslinaçao de resultado:

Parllgrafo 1° _O FUNDO d,stribuir.! aos Cotistas, nO mlnimo, 95% (noventa e cim;o por cento) dos

tucros auferklOS pelo FUNDO, apurados segundO o regime de caixa, com base em balanço ou

balanceie semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano.

Panigra!o 2' _ A distribuição de rendimentos pr""ista no capul desle artigo será realizada

mensalmenle, no 10' (décimo) Dia Ulil do mês subse"uente ao do recebimento dos recursos pelo

FUNDO, a titulo de antecipação dos rendimenlos do semeslre a serem distribuidos. Para os fins do

presente Regulamento, .Ola(s) Util(eisr significa qualquer d,a que não seja sabado, domingo,

feriado nacional ou na cidade de sao Paulo. ou d,as em que, por qualquer molivo, ntoo houver,

expediente na BM&F80VESPA SA - 80LSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS,

?arllgra!o 3° _ fartoo jus aos rendimentos de que trata o parágrafo acima os titulares de Cotas do

FUNDO nO fechamento do úllimo Dia Util de cada mês, de acordo com as contas de depósito

manlidas pelo Escriturador das COlas do fUNDO

?arllgra!o 4' _O montante dO lucro financeiramente realgado, que não for dislribuldo aos Cotistas,

na forma estabelecida no parágrafo 1" deste artigo, tera a destinação que lhe der o GESTOR,

respeilada /I Política de Investimento do FUNDO,

Parágrafo 5° _ Não obstante à distribuição de rendimentos, as COlas poderão ser amortizadas,

respenado um prazo de carencia para amortização de 24 (vinte e quatro) meses contados da Data

de Inicio ("Prazo de Carencia de Amortização").

Paragralo 6° _ Ntoo obstante o Prazo de Carência de Amortização. as Cotas do FUNDO serao

objeto de amortização. em 08 (oito) parcelas anuais iguais e consecutivas, hipótese na qual o valor

de principal das Cotas ser.! dislribuido aos Cotistas, vencendo a primeira no 36. (trigésimo sexto)

mês após a Data de Inicio do FUNDO rAmortizaçõe& Programadas" e -Per;odo das

Amortiuçõea Programadas., respectivamente)

Parâgrafo 7' _ No caso de pré-pagamento de operaçOes de CRI componentes da carteira do

FUNDO, oS montantes pré-pagos podenlo, a cntério do GESTOR. ser obieto de amortiZaçã~ '\fi)

li



a destinação que IMe der o GESTOR. respeitada a Política de Investimento do

CAPITULO IX

DA PROPRtEDADE FIDUCtÁRIA

Artigo 22 _ Os bens e dlfeitos integrantes do patrimônio do FUNDO serão adquiridos pelo

ADMINISTRADOR. em carater lidueiario, por conla e em beneficio do FUNDO e de seus Cotistas.

cabendo_lhe administrar e dispor desses bens Ou direitos com o lim exclus'vo de reali~ar o objeto e

a Polltica de tnvestimento do FUNDO

Parágrafo 1° • Os bens e direitos integrantes do património do FUNDO. bem oorno seus frlJtos e

rendimentos, não se comunicam com o patrimÓnio do ADMINISTRADOR, constituindo um

património separado, devendo.se observar, quanto a esses bens e direitos. as seguintes restriçOes

lega,s:

I. não integram o ativo do ADMINtSTRADOR:

11 _ não respondem. direta ou Indiretamente, por quaisquer dividas ou obrigações do

ADMINISTRADOR:

Itt _ não compõem a lista de bens e direitos do ADMINISTRADOR. para efeito de liquidação judicial

ou extrajudicial:

IV _não podem ser dados em garanba de débito de operação do ADMtNISTRAOOR:

v • não são passíveis de exe<;ução por quaisquer credores do ADMINISTRADOR. por maiS

privilegiados que possam ser; e

VI • não podem ser objeto de constilulção de quaosquer Onus ,eais

Parágrafo 2' _ Nos instrumentos de aquisição e de alienação de bens e direilos integrantes do

património do FUNDO, sera deslacado o caraler fiduciario do alo praticado pelo

ADMINtSTRADOR. devendo esse ressatta' que o prat!ca por conla e em beneficio do FUND0C\;P

~
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CAPITULO X

DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 23 _ Compete ao ADMINISTRADOR, observadas as restriçoos imp<Jslas pela lei nO

8,668193, pela InSlfuçao CVMn,' 472108, p{)[esle Regulamento. ou por deliberação da Assembleia

Geral de Cotistas

I _ administrar o FUNDO, fixando a orienlaÇ-ao geral de seus negócios e praticando todos os atos

necessários a adequada gesUio patrimonial do FUNDO;

I1• convocar e presidir a Assembleia Geral de Cotistas. sem prejulzo do disposto nO artigo 34 deste

Regulamento; e

111- ••anlla!ar O auditor independente do FUNDO.

Parágrafo 1'" No uso de suas alribuiçoes o ADMINISTRADOR tem poderes para:

I_ realizar todas as operaçoos e peal",,,r lodos os aiOSque se relacionem com o objeto do FUNDO;

11_ exercer todos os direitos inerentes li propriedade dos bens e direitos integrantes do patrim6nio

do FUNDO, inclusive o de propor ações, inter~r reCurSOSe oferecer exceçOes;

111_ abrir e movimentar contas bancarias em nome do FUNDO;

IV _ transigi, e praticar, enfim, todos os atos necessários il ""ministraçao do FUNDO. obsel'lladas

as limitaçôes legais e regulamentares em vigor; e

V - representar O FUNDO em juizo ou fora dele,

Parágrafo 2. _ O ADMINISTRADOR, as suas expensas, contrala'á a RIO BRAVO

INVESTIMENTOS LTOA sociedade devidamente autorizada pela CVM para O exerdcio

profissional de administração de carteka de titules e valores molliliarios. por meio do Ato

Oeclaratório n,' 6,051, de 27 de julho de 2000. com sede na Cidade de São Paulo. Estado de São

Paulo. na Avenida Chedid Jafel nO 222. bloco B, 3. andar, Vlla Ollmpia, inscma no CNPJIMF sob

nO 03.004.60710001-08 ("GESTOR") pa,a desempenhar os serviços de gestão dos ativos

integrantes do patrimônio do FUNDO e abvidades relacionadas a esse sel'lliç0;.ç,,~ ~
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CAPITULO XI

DO GESTOR

Artigo 24 _ O contrato a ser fIrmado entre o ADMINISTRADOR. na qualidade de representanle

legal do fUNDO, e o GESTOR ("Contrato de Ges~o"), conforme previsto no parágrafo 2' do

artigo 23 acima, devera prever como parte <los servIÇos a serem prestados pelo GESTOR. entre

oulros. oSseguintes'

I _ adquinr. alienar e gerenciar os Ativos Imobiliários e Ativos financeiros da carteira de

Investimentos do fUNDO. observada a Polilica de Investimento e os critérios de diversificaçao da

carteira de invesbmentos do FUNDO previstos neste Regulamento e na legislação e

regulamenlação vigente;

11_ condu~ir e executar eslralégia de investimento em Ativos Imobiliarios e em At<vosFinancei",s.

buscando obter a melhor rentabilidade para O FUNDO, analisando e selecionando os Ativos

Imobiliarios:

111- realizar a prospecção e originaçao de CRI:

IV - fornecer ao ADMINISTRADOR todos os documentol que amparam os Ativos Imobiliarios e

Ativos Financeiros apresentados ao FUNDO. incluindo, sem limitação e quando apliclvel. (a) c6pia

dos respectivos contratos represenlatlvos dos direitos creditórios imobiliarios, (b) termo de

securitização, (c) matricula de imoveis, e lodo e qualquer documenlO solicitado vinculado a
emissão dos CRI e (d) malerial explicativo MS CRI contendo (i) seus lermos e condiçôes gerais. (ii)

OScritérios de elegibilidade adotados na seleção dos credllos imobiliários. e (iii) as caracteristicas

do(s) empreendlmento(s) e do(s) originadores dos créditos imObiliários:

V - controlar e supervisionar as alividades inerentes à gestão dos Ativos Imobiliár;os e dos Abvos

Financeiros do FUNDO; e

VI _ encaminhar ao ADMINISTRADOR em até 50 (cinqU'ilnta) dias após o encerramento do

primeiro semeslre. e alé 80 (oitenta) dias após o encerramento do exerclcio social do FUNDO. as

inlormaçôes de sua competência necessárias para a elaboração de relatório nos termos do ~2° do

artigo 39 da Instrução CVM n' 472108. ~ ~

14



CAPiTULO XII

DAS OBRIGAÇÕES 00 ADMINISTRADOR

Artigo 25 • Constituem obrigaçôes do ADMINISTRADOR, além das descritas no artigo 23 deste

Regulamento:

1. manter, as suas expe~sas, atualizados e em perfeita ordem:

a) o registro de Cotislas e de transferência de Cotas;

b) os livros de atas e de presença das Assembleias Gerais de Cotistas:

c) a documentação relativa aos imo)veiS,as operaçoos e ao patrimônio do FUNDO;

d) os registros contábeis referentes ás operações e ao patrimOfilo do FUNDO;

e) o arquIVo dos pareceres e relatórios do auditor i~dependente e do Geslor

'.'
II _ celebrar os negocios juridicos e realizar todas as operaçóes necessarias à execuçâ<l da

Politica de Investimento do FUNDO, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, lodos

os direitos relacionados ao património e as atividades do FUNDO;

111_ receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao FUNDO;

IV _ custear as despesas de propaganda do FUNDO, excelo pelas despesas de propaganda em

periodo de dislribuição de cotas que podem ser arcadas pelo FUNDO:

v _ agir sempre no unico e exclusivo be~eficio d<.lFUNDO e dos Cotistas, empregando, ~a defesa

de seus direilos, a diligência necessária exigida pelas circunstâncias e praticando lodos os aios,

judiciais ou extrajudiciais, necessáreos a assegurá.los:

VI _manler custodiados em inst~uição prestadora de serviços de custódia, devidamente autmlzada

pela CVM, oS titulos e valores mobilianos adquiridos com recursos do FUNDO;

VII _ no caso de Ser intormado sobre a instauraçâo de procedimento administrativo pela CVM.

manter a documentação relerida no inciso' acima até o término do procedimento; ~ ~
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~VIII - dar cumprimento aos deveres de informação previstos na Instrução CVM n. 472/08 e no,
I presente Regulamento:

IX - manter atualizada junto a CVM a lista de prestado,,,s de serviços contratados pelo FUNDO:

x _ observar as disposiçO". constantes deste Regulamento e dO prospecto, se aplie<lvel, bem

<:ornoas del;beraç/'.les da Assembleia Geral de Cotislas; e

XI _ controlar e supervisiona' as atividades inerentes iI gestão dos ativos do FUNDO, fiscalizando

Os serviços prestados por terceiros contratados, se algum, e o andamento dos empreendimentos

imobiliá,"," sob Sua responsabilidade, se algum,

CAPiTULO XIII

DA RESPONSABILIDADE

Artigo 26 • O ADMINISTRADOR e o GESTOR, dentre as atribuições que lhe são conferidas nos

termos deste Regulamento e da Instrução CVM n' 472108, no Iimrte de suas responsabilidades,

serão responsáveis por quaisquer danos causados ao palrim6n", do FUNDO decorrentes de: (a)

atos que conf'gurem mil gestao ou gestão temerária do FUNDO. e (b) aios de qualquer natureza

que configurem violação da lei, da tnslrução CIIM n,' 472108, deste Regulamento, da deliberação

do Representante dos Cotistas (conforme definido abaixo). ou ainda. de determinação da

Assembleia Geral de Cotistas,

Parágrafo Único. O ADMtNISTRADOR e o GESTOR não serão responsabitizados nos casos de

força maior, assim entendidas as contingências que possam causar reduçao do patrim6mo do

FUNDO oU de qualquer outra forma, prejudicar o investimento dos CotIstas e que estejam além de

seu controle, tomando imposslvel o cumprimento das obrigaçOlls contratuais por eles assumidas,

IéllScomo atos governamentaIS. moratórios. greves e outros similares

Artigo 27 _ O ADMINISTRADOR e o GESTOR. seus adminiSlradores. empregados e prepostos,

salvo nas hipóleses previstas nO a1'1igo 26 acima, não serão responsáveis por evenluais

reclamações de lerceiros decorrentes de atos relativos iI geslão do FUNDO (entendendo-se que

tal atuação se verifica sempre nO interesse do FUNDO), devendo o FUNDO ressarcir. em até 10

(dez) dias contados do recebimento da solicitaçao o vaklr de lais reclamações e de todas a.

despesas legais razoaveis incorridas pelo ADMINISTRADOR. pelo GESTOR. seus

administradores. empregados ou prepostos, relacionados com li defesa em taIS processos v1J

",



Parâgrafo l' - A obrigação de ressarcimento prevista no capul deste artigo abrangerá qualquer

responsabilidade de ordem comercial elou llibutaria elou de outra nalureza, bem como de muRas.

juros de mora. custas e honorários advocaticios que possam decorrer de qualquer processo

Parágrafo 2' - O disposto neste artigo prevalecerá ate a execução de decisoo judicial definitiva .

•
Parágraro 3' - A obrig"ção de lessarcimento prevista neste artigo esta condicionada a que o

ADMINISTRADOR, O GESTOR. seus administradores. empregados ou prepostos notifiquem o

FUNDO e ORepresentante dos Cotistas acerca de qualquer reclamação e tomem as providências

a ela relacionadas. de acordo com o que o FUNDO, através do Representanle dos Cotistas ou de

deliberação de Assembleia Geral de Cotistas. venha razoavelmente requerer, fICando o

ADMINISTRADOR desde logo autorizado a constituir "ad referendum', a previsão necessária e

suliciente para o FUNDO cumprir essa obrigação

CAPiTULO XIV

DA DlVULGAÇÂO DE INFORMAÇÕES

Artigo 28 - ° ADMINISTRADOR deve prestar as seguintes informaç~s periódicas sobre o

FUNDO,

I - Mensalmente, alé 15 (quinze) dias após o encerramento do mês

a) o valor do património do FUNDO. o valor patrimonial da Cola e" rentabilidade aulelida

no periodo: e

b) o valor dos investimentos do FUNDO, incluindo a discriminação dos bens e dirertos

integrantes de seu património,

11_Trimestralmente, ate 30 (trinta) dias após o encenamento de cada trimestre. inlormaçoes sobre

O andamenlo das obras e sobre o valor total dos investimentos já realizado •• "" caso de fundo

conslituldo com o objetivo de desenvolver empreendimento imobiliario, até a conclusão e enl"'{la

da conS1fução, caso o FUNDO venha a ter imóveis:

111_Alé 60 (sessenla) dias após o encerramento de cada semestra. lalação das demandas judiciais

ou extrajudiciais propostas na defesa dos direilos dos Cotistas Ou dnSeS contra O

ADMINISTRADOR. tndlCando a data de inicio e a da solução f,n"l. Se houver./\,t' .....J----.....
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b) o relatór", do ADMINISTRADOR, elaborado de acordo com O disposto no !i 2', Arligo

39, da Instrução CVM 472108, o qual devera conter, no mlnimo

1) descriçao dos negócios realizados no semestre. especificando, em relaçêo a

cada um, OS objelivos, os montanles dos investimentos feitos, as r~eitas

aufeMas, a origem dos recursos investidos, bem como a rentabilidade apurada no

perlodo:

2) programa de investimentos para o semestre seguinle:

3) informações. baseadas em premissas e fundamentos devidamente explicitados,

sobre

i) a conjunlura econOmica do segmenlo do mercado imobiliario em que se

concentram as operações do FUNDO, relativas ao semestre f,ndo:

ii) as perspectivas da administração para o semeslre seguinte:

iii) o valor de mercado dos bens e direilos integrantes do FUNDO, incluindo

O percentual médio de valorizaçao ou desvalorização apurado no periodo,

com base na ~Itima analise técnica disponivel, especiafmente realizada

para esse fim, em observância de critérios que devem eSlar devidamente

indicados no relatório. caso o FUNDO venha a deter imóvei"

4) relaçêo das obrigaçOes contraidas no periado;

5) •• rentabilidade dos illtlmos 4 (quatro) semestres calendário:

6) O valor patrimonial da Cota, por ocasião dos balanços, nos ultimas 4 (qualro)

semestres ca~ndllrio: e

7) a relação dos encargos debitados ao FUNDO em cada um dos 2 (dois) ullimos

e.erdcios. especif,cando valor 11 percentual em relação ao patrimOnio IIqUidO~

-'---
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médio semestral em cada e',,'ciclO

. .

v • Anualmente. até 90 (noventa) dias apcs O encerramento do e.erclcio, as demonstraç6es

financeiras, o ,elalório do ADMINISTRADOR, elaborado de acordo com o disposto no paragrafo"Z'

do artigo 39, da In.tfuçaO n' 472/08 e 00 ilem (b) do inciso IV acima e o parecer do auditor

independente;

VI _ Até 6 (ortO)dias ap6s sua ocorrência, a ata da Assembleia geral ordinária:

\111_ Até 8 (oito) dias após a data de sua realizaçao, resumo das decis6es tomadas pela

Assembleia Geral de Cotistas;

VIII. Semestralmente, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do encerramento do semestre. o

eXlralo da conta de depósrto acompanhado do valor 00 palnm6nio do FUNDO na inicio e na fim do

periodo, O valor patrimonial da Cota, e a rllntabdidade apurada no perlodo, bem como de saldo e

valo, das Cotas no inicio e no f,nal do pe"odo e a movimenlaç~o ocor,ida no mesmo intervalo, se

for Ocaso;

IX • Anualmente, até 30 de março de cada ano, informaçoos sobre a quantidade de Cotas de sua

titularidade e respedivo valo, patrimonial. bem como O comprovante para efeitos de dedaraç~o de

imposto de renda: e

X _ Divulga" ampla e imediatamente. qualquer ato ou fato relevante relatIVOao FUNDO OUàs suas

operaç6es, de modo a garanti, aos Cotistas e demais investidores. acesso a informaçoos que

possam, direta ou indiretamente, infiuir em Sua. decis6es de adquirir ou alienar Cotas do FUNDO,

sendo vedado ao ADMINISTRADOR valer.se da informaçao para obter, para si ou para outrem,

vantagem mediante compra ou venda das Calas do FUNDO.

Paràgrafo '0 _ As informações relativas ao FUNDO serao d<vulgadas na pagina do

ADMiNISTRADOR na rede mundial de computadores e mantida disponlvel aos Colistas em sua

sede.

Par~grafo 2' _ O ADMINISTRADOR deverá manter sempre disponlvel em sua p;lgina

mundial de computadores o Regulamento do FUNDO. em sua versao vigente e atualizada

na rede

lO
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"tà'á,Q,rafO 3' - Os documentos ou informações referidos no presente artigo e seus parágrafos

l{cim~~starâo d>sponive;s nos endereços físicos e "retrGn;eo.do ADMINISTRADOR na cidade do
•

.,;0 de 'Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. na Praça XV de Novembro, 20" - salas 201, 202, 301 e

302, htlp:I/WvIIw,bb,com bribbdt'Jm, respectivamente.

Parágrafo 4' . O ADMINISTRAOOR deverá, ainda. simultaneamente à divulgaçáo das

informaç6es referida no parágrafo anterior. enviar as seguintes informações ao mercado de bolsa

em que as Cotas do FUNDO sejam admitidas à negociaçào, bem como à CVM, através do Sistema

de Envio de Documentos disponlvel na página da CVM na rede mundial de computadores

I _ ed~al de convocação e oulros documenlos relativos a Assembleias GeraIS de Cot,stas, no

mesmo dia de sua convocação;

II • até 8 (oilo) dias af>6s sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral de Cotistas:

111" prosP"'Cto, mate,ial publici\ll'io e anuncias de inicio e de encerramento de oferta publica de

distnbulÇao de Colas. nrnl prazos esta~lecidos na Inst'uçao CVM n' 400103, quando aplicável: e

IV. fatos ,elevantes

CAPiTULO XV

DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR

Artigo 29 _ O ADMINISTRADOR receberá, pelos seNiços de administ'ação do FUNDO a quantia

equivalenle a 0,85% (oitenta e cinco centésimos po, cento) ao ano sob,e O património liquido do

FUNDO, sendo que deste percentual (i) 0.55% (cinquent" e cinco centéSimos por cento) serão

devidos ao GESTOR, sem previsao de valo, minimo mensal; e (ii) 0.30% (trinta centésimos por

cento) ou R$ 25,000,00 (vinle e cinco mil reais) mensais. o que for maior, serão devidos ao

ADMINISTRADOR rTua de Administraçiio') A Taxa de Administração será apurada

diariamente, com base em um anO de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias ÚteIs. e pagas,

mensalmente, no 10" (décimo) Dia Útil de cada mês.

remuneração '{'Js se"'iços de (i) custódia das Cotas do Fundo e (ii) escrituraçào das

FUNDO. ío\.N' --'---

Parágrafo 1° - Sem prejulzo do percentual indicado no cap,,!, a Taxa de Administraçao engloba a

Cotas do
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Parágrafo r' _ O ADMINISTRADOR;' responsável pelas despesas com remuneraÇa"-dese'Us __

funcionários ou prepostos decorrentes de contratação nao especlf>ca para a adminiSlra~ do

FUNDO. Todas as demais serão debitadas do FUNDO. conforme disposlo nesle Regulamenlo

Parágrafo 3' _ O ADMINISTRADOR pode eslal>ell!Cer que parcelas da Ta.a de Administraçao

sejam pagas d,relamenle pelo FUNDO aos preSladores de serviços contratados

Parágrafo 4' _O valof de RS 25.000,00 (vlnle e cinco mil reaisl. referente á remuneraçao minima

mensal do ADMINISTRADOR. mencionado no artigo 29, acima, sera corrigido anualmente. sempfe

no mês de Janeiro. pela variação do Indice de Preços ao consumidor da FIPE (IPC - FIPE) do ano

antefior. ou por Qualquer outro indice que venha a substitui-Ia,

Artígo 30 - O GESTOR, por sua atuaçao. a titulo de partic'pação nos resultados e sem prejuizo da

Taxa de Adminoslraçao acima mencionada. receberá uma taxa de perlormance ("Taxa de

Performance") calculada anualmenle e paga. sempre respeitado o periodo mínimo semestral,

quando devida, na mesma data da Amortizaçao Programada das Cotas, de acordo com as

seguintes regras:

Parágrafo 1•• O capilal apurado sefá primeiro distribuido entre os Cotistas. buscando uma

renlabilidade esperada, líquida de imposlos, para cálculo da Tua de Perlormance, abaixo definida.

equivalente ao capital investido, atualizada: a) pela taxa da Nota do Tesou'o Nacional, Serie B

("NTN-B"), com vencimento em 2019, apurada 4 (quatro) meses após a liquidação da oferta e

fixada ao longo de todo o prazo do Fundo, ecrescido de 1.00% (um por cento). sendo a

rentabilidade capitalizada e cak;ulada pro rala die, considerado o ano de 252 (duzenlos e

cinquenta e dois) dias Ou (b) pela fndice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e d,vulgado

pelo Instituto Bfasileiro de Geografia e EslaHslica. acrescido de 6,00% (seis por cenlo) ao ano,

sendo que será considerado o maior valor enlre oS itens (a) e (b) ("Benchmark"), Para fins de

cálculo do capital recuperado pelos Cotislas o saldo ",manescante do vaiar inveslido será

aluallzado da Data de Inicio ate a dia da pnmeira Amortização Programada e depoos entre cada

nova Amortizaç/io Programada, considerado OBenchmarl<, ("Período de Apuraçao"),

Parágrafo 2' _A Taxa de Performance paga ao GESTOR corresponderá a 20% (vinte por cenlo)

da .aiar que exceder o 6enchmark. Em cada Amortizaçao Programada, a TaJ<3de Performance

será calculada e paga ao GESTOR. caso dev>da

Parágrafo 3" " Caso na data de Qualquer Amortizaç/io Programada o vaiar cOf'ltábil da I\
Cota registrado no balanço do FUNDO seja: (i) menor do Que o valor de Cota conSiderad~.{,'~

---<----
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J ',' ;8 Pâf\ illtégralização de capital pelo investidor nas datas de liquidaçêo de qualquer das

"~ emiSSões do Fundo, no caso da data da primeira Amortizaçilo Programada ou (ji) menor

~dQ/~'~e o valor de integralizaçãode qualquer das emissões do Fun{\{)ajustado pelas.'amortizações j~realizadas até aquele momento. nos casos das datas da 2. até a 8'

parcela de Amortização Programada. não sera devida Taxa de Performance. alé que se

recomponha o valor contábil da Cola esperado para cada uma das datas de Amortização

Programada. conforme indicado nos itens (i) e (ii).

Parágrafo 4" _ Nesta hipotese, o GESTOR e o ADMINISTRADOR poderão reler parte do

capital bruto apurado em regime de caixa ou de competência. diminuindo os rendimentos

ao Cotista naquele perlodo, a fim de elevar o capital investido em Ativos Imobiliários e

recompor o valor de Cota, Essa retençAo estará limitada ao Benchmark de rentabilidade

prevista a ser dislribulda pelo FUNDO, A retenção prevista neste parágrafo nAo

prejudicará a distribuição semestral aos Cotistas de, no mlnimo, 95% (noventa e cinco por

cento) dos lucros auferidos pelo FUNDO, calculadas e distribuldos conforme o disposto

no Artigo 21 e seus respectivos parágrafos acima

Paragrafo 5'. Caso na data de qualquer Amortização Programada os ,endimentos distribuidos no

Periodo de Apuraç.ào sejam inferior ao Benchmark, o Custod,anle calculará o Benchmark

consolidado desde a Dala de Inicio até á data da Amort,zação Programada em quasl!lo e a Taxa

de Performance devida neste perlodo, conforme metodologia estabelecida pelo ADMINISTRADOR

Parágrafo 6' _ Nesla hipótese, todo e qualquer valor recebido a lIlulo de Ta.a de Performance ate

enl!io, paio GESTOR elou pelo ADMINISTRADOR, sem solidariedade ent,e eles, que eSliver

acima do valor de Ta.a de Performance devida neste pe'lodo consolidado deverá ser restiluído

pelo GESTOR elou pelo ADMINISTRADOR do FUNDO exclusrvamente por meio de desconto da

parcela da Taxa de Adminislração devida ao GESTOR elou ao ADMINISTRADOR, conforme

previsto em contrato especlfoco, durante aproximo Pe,iodo de Apuração,

Parãgrafo 7' _ Caso, no momenlo de liquidaç.ào do FUNDO, exista qualquer valor a ser

,eembolsado pelo GESTOR ao FUNDO nOS termos do parágrafo 3', o ADMINISTRADOR

solicitara, por escrito, o pagamento pelo GESTOR do saldo a ser reembolsado no prazo de até 60

(sessenta) dias

Parágrafo 8' - O FUNDO não possui taxas de consuttoria, ing'esso e ","ida.f
~
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CAPiTULO XVI

DA SUBSTITUiÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR

Artigo 31 _ O ADMINISTRADOR e o GESTOR deverão ser substiMdos nas nlp6teses de renuncia

Ou destituição por del'beração da Assembleia Geral de Cotistas.

Parãgrafo l' _ Na hip6tese de renunc.a do ADMINISTRADOR ou do GESTOR, o

ADMINISTRADOR fica obrigado a convocar imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para

eleger o rESpectivo substotuto Ou deliberar a ~quidação do FUNDO. a qual deverá ser "fetuada pelo

ADMINISTRADOR, ainda qUI! após a renuncia deste

Parágrafo 2°. É faoullado aos Cotistas que detenham ao menOS5% (cinco por cento) das Cotas

emrtidas. a convocação da Assemble,a Geral de Cotistas. caso o ADMINISTRADOR nAo convoque

a assembleia de que trata" perilgrafo acima, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncIa.

Parágrafo 3' _ Na hipótese de descredenciamento do ADMINISTRADOR ou do GESTOR para o

exercício da alivklade de administração de carteira, por decido da CVM, fICará o

ADMINISTRADOR obrigado a convocar imedialamente a Assembleia Geral de Coli.las para eleger

o respectivo .ubstituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo também facultado aos

Cotistas que delenham ao menos 5% (cinco por cento) da. Cotas emitidas ou á CVM, nos caso.

de descr~enciamento. a convocaçAo da As.embleia Geral de Coti.tas

Parágrafo 4' • No caso de descredenciamento do ADMINISTRADOR. a CVM deverá nomear

ADMINISTRADOR tempor;jrio eté a eleiçáo de nova administração

Parágrafo 5' _ No caso de de.credenciamento do GESTOR o ADMINISTRADOR exercerá

temporariamente as funções do GESTOR até a eleiçêo do respectwo substituto ou até a

delibe'ação pela liquidaÇão do FUNDO.

Artigo 32 _ No caso de liquidação extrajudicial do ADMINISTRADOR cabera ao liquklante

de.ignaoo pelo Banco Central do Brasil, sem p,ejulzo do disposto no artigo 37 da Instrução CVM

n,' 472108. convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no prazo de 05 (cinco) Dias ÚteIS, contado.

da data de publicação nO Diário Oficial da União, do ato que decretar a liquidaçAo extrajudicial. li
fIm de deliberar sobre a eleição do novo ADMINISTRADOR e a liquidação ou não do FUNDO,O(A1
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li:;)/$ Ç'pa'á,QrafO Único. Se a Assembleia Geral de Cotistas nao eleger novo ADMINISTRADOR no~V' ., .

~

Q ~~ó de 30 (trinta) Dias UI"i•. ,contadoS da data de publicação no Diã!io OfK:ialda União do alo

que decreta, a Hquldação e><lrajud,c,al do ADMINISTRADOR, O Banco Central da Bras,l nomeará

~~~a nova ,nstltuição para processa, a I;quid~ão do FUNDO, fICando a instrtUlção hqurdant",
obrigada a arcar com os custos de remuneraç!lo do ADMINISTRADOR aSSimnomeado.

CAPiTULO XVII

DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Artigo 33 _Compele privabvamente á Assemble'a Geral de Cotistas

I _ examinar, anualmente. as contas relativas ao FUNDO, e delibera. sobre as demonstraçOes

f,nanceira. apresentadas pelo ADMINISTRADOR;

11_ alterar o Regulamento do FUNDO, ressalvado o disposto no parágrafo 2. deste artigo:

111_ destItui, o ADMINISTRADOR, o GESTOR, e10u eleger seu substrtuto, nos casos de renúncia.

destrtuiçao ou decrelaçao de sua liquidaçAo extrajudicial:

IV _ autorizar a emissAo de novas Cotas pelo FUNDO. observado o d,sposto no artigo t 1 acima,

V - eleger e destituir ORepresentante dos Cotistas;

VI _ determinar ao ADMINISTRADOR a adoça0 de medidas específICaS de Potitica de

Investimento que nAo importem em alteraçAo do Regulamento do FUNDO:

VII - deliberar sobre a tudo, incorporaçAo, cisAo e transformação do FUNDO.

VIII _ apreciar o laudo de avaliaçAo de bens e direitos Vlilizados na integralizaçAo de Galas do

FUNDO:

IX _ aumentar as despesas e encargos do FUNDO, previstas no artigo 46 desle Regulamenlo:

X - alterar o mercado em que as cotas do admili(las a negociaçAo:

XI - deliberar sobre a amortizaçAo de capdat do FUNDO:~
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XII- altera~o do prazo de duraçao do FUNDO;

XIII _ anahsar as s~uaçOes de confl~o de interesse;

XIV - deliberar sobre a dissoluçao e Iiquidaçao do FUNDO. quando nao prevista e disciplinada

neste Regu~mento, inclusive sobre a entrega de tilulos e valores mobiliários que comp6em o

patrimôniO dO FUNDO aos COlislas; e

XV. Delibera, sobre a contraiaçaO de lormador de mercadO

Parágrafo , •• A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias

prev,slas no inciso I deste artigo deverá ser realizada, anualmente, até 4 (quatro) meSeS após o

término do exerci cio s<xlal

Parágrafo Z". O Regulamento do FUNDO poderá ser alterado independentemente de Assemble,a

Geral de Cotistas, ou de consulla aos Cotistas, sempre que tal alteraçao decorra, exclusiv,,",ente.

da necessidade de atender exigências da CVM oU exigências legais ou regulamentares, ou a,nda

em virtude da alualizaçao dos dados cadastrais (Iais como alteraçáo na razao social, endereço e

telefone) do ADMINISTRADOR oU qualquer outro prestador de serviços identificados neste

Regulamenlo, quando a decis::.o a respe~o dessa substituiçao couber exclusivamente ao

ADMINISTRADOR, devendo Ser providenciada, no prazo de 30 (Irinla) dias, a indispensável

comunicaçao aos Colistas.

Artigo 34. Compete ao ADMINISTRADOR convOCar a Assembleia Geral de Cotistas.

Parágrafo Único. A Assembleia Geral de Cotistas também pode ser conv<xada por Cot,sias que

"etenham, no mlmmo 5% (cinco por cenlo) das Cotas emitidas ou pelo Representante dos

Cotistas, observado o ",sposto no presente Regulamento

Artigo 35 _ A ctlnvocaçao da Assembleia Geral de Cotistas deve ser fe~a por carta, correio

elelr6nico OUtelegrama encaminhada a cada Cotista

Parágrafo l' • A canvocaçao de Assembleia Geral de Cotistas deverá enumerar. expressamente,

na ordem do dia, todas as mati",as a serem deliberadas, nao se admrtindo que sob a rubr~_dj)

assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberaç.!lo da Assembleia Geral de CotistasV\Jl'

~
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Parágrafo 2". A convocaç~o da Assembleia Geral de COlislas deve ser feita com 10 (dez) dias de",,' ..
a'I')I,,'cedénda, no minimo, da dala de sua realização

Parágrafo 3' _ Da convocação consta~o, obngatoriamente, dia hora e local em que sera realizada

a Assembleia Geral de Collstas, bem come a ordem do dia

Parágrafo 4" _ O aviso de convocação del/e indicar o local onde o Colista pode examina, Os

documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da Assembleia Geral de

COtlSlaS

Parágrafo 5° _A presença da totalidade de Cotistas supre a falta de conllocaç!lo.

Artigo 36 _As deliberaçôes da Assembleia Geral de Cotistas se,ao reg<stradas em ala lal/fada em

lillro próprio

Artigo 37 _ As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas pode'ào ser tomadas,

independentemente de convocaçao, medIante proce.so de consulta, formalizada por carta, correio

eletrônico ou telegrama dirigido pelo ADMINISTRADOR aos Coti.ta., para resposta no pralO de 10

(del) dias, devendo conSlar da consulta todos os elementos informativos necessanos ao exercicto

de \0'010

Parágrafo i' _A resposta dos Cotistas á consulta sera reahzada mediante o envto, pelo COlista ao

ADMINISTRADOR, de carta, correio eletrônico ou lelegrama formalizando o seu respectivo voto.

Parágrafo 2" _ A ausência de resposta nos termos do paragrafo l' acima no prazo previSlO no

caput será considerado como abSlençao nas deliberações realizadas por meio de processo de

consuna

Parágrafo 3' - Caso algum Cotisla deseje alterar o endereço para recebimento de quaisquer

avisos, deverá nolificar o ADMINISTRADOR por carta, correio elelrônico ou lelegrama. em

qualquer dos casos, com comprovante de entrega.

Artigo 38 - A Assembleia Geral de Cotistas se instalara com a presença de qualquer n~mero de

Cotistas

ArtillO 39 - As deliberações das Assemblelas Gerais de Cotistas regularmente convocadas e

in.talada. Ou atraves de consulta, se,oo tomadas por maioria de votos dos CotiSlas presentes, nao ~

.h-
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se computando os votos em b",nco, ressalvadas as hipóteses de quórum especial previstas no

artigo 40 abaixo,

Artigo 40 _ Dependeroo da aprovação de Cotistas que representam a maioria absoluta das Cotas

emitidas, as deliberações relerentes às matérias previstas nos incisos 11.VII, VIII e XIII do artigo 33

deste Regulamento.

Artigo 41 - Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscrilos no registro de

Cotistas na data da convocação da Assembleia 0 ••",1 de Cotistas, seus representantes legais ou

procuradores legalmente constituldos M menos de 1 (um) ano,

Artigo 42 _ Os Cotistas Iambém poderao vola, por meio de comunicação escrita Ou eletrônica,

observado o disposto neste Regulamento

Artigo 43 • O pedido de procuração, encaminnado pelo ADMINISTRADOR mediante

correspondência ou anuncio publicado, devera satisfazer aos seguintes requisitos:

1- conler todos oS elemenlos informalívos necessanos ao exercicio do volo ped'do:

11-facullar que o Colista exerça o voto contrário á proposta, por mekl da mesma procuração: e

111_ ser dirigido a lodos os Cotistas,

Parágrafo 1. _E facultado a qualquer Cotista que detenna 0,5% (meio por eenlo) ou mais do lotai

de Colas emiMas sol;eilar relaçao de nome e endereços, fisieos e eletrônicos. dos demais Cotistas

do FUNDO para remeter pedido de procuração, desde que sejam obedecidos oS requisitos do

inciso L

Par.grafo 2' • O ADMINISTRADOR do FUNDO que 'e<;eber a solicitação de que trata O parágrafo

,. deste artigo pode

I • entregar a I•• ta de nomes e endere):os dos Cotistas ao Cotista solicitante. em até 2 (dois) Dias

Úleis da solicitação: ou

11• mandar. em nome do Cotista solic~ante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos

termos determinados pelo Cotista solic~anle, em até 5 (cinco) Dias Úteis da s.olicitaçflo.~ ~
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prevista no parágrafo 1. deste artigo deverá

Parilgrafo 4' _°ADMINISTRADOR do FUNDO pode cobrar do Cotista que solicitar a lista de que

trata o ,ne,so J do parágrafo 2' deste artigo

Parilgrafo 5' _Os custos incorridos com o envio do pedido de p,ocuração pelo ADMINISTRADOR

do FUNDO, em nOme de Cotistas, nOS termos do inciso 11do paragrato 2° deste artigo. serão

arcados pelo ADMINISTRADOR do FUNDO,

CAPiTULO XVIII

DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS

Artigo 44 _ A Assembleia Geral dos Cotislas pode nomear um ou mais representantes para

exercer as funç<:>esde fiscalização dos investimentos do FUNDO, em defesa dos dlfe,tos e

inleresses dos Cotistas ("Representante dos Cotistas").

Artigo 45 _ Somente pode exercer as 'unções de Representante dos Cotistas, pessoa natural ou

juridica, que atenda aos $eguintes requisitos:

1_ ser Cotista, ou profissional especialmenle contratado para zelar pelos intere.ses do COlisla:

11_ não exercer cargo ou função nO ADMINISTRADOR elo~ no GESTOR ou no conlralador do

ADMINISTRADOR elou do GESTOR, em $OCiedades por ele direlamente controladas e em

coligadas ou oulras socledade$ sob controle comum, ou prestar.lhes assessoria de qualque'

natureza: e

111_ não exercer cargo ou função na soc>edade empreendedora do empree'ldimenlO imobiliilrio que

const,t~a objelo do FUNDO, oU prestar-lhe assessoria de qualquer natureza

CAPiTULO XIX

DOS ENCARGOS, HONORÁRIOS E DESPESAS DO FUNDO

Artigo 46 _Constituem encargos do FUNDO'

l-A Ta.a de Administração:~
L

28



4"RTli.".'
COPIA EM CO.R

(+
r.Io"••••• s"••. 9;B8Q

11.Taxa de Performance:

111• Taxas. impostos ou contribuições fede'ais, estaduais, municipais ou autarquicas que fecaiam

ou venham a ,ecair sobre os bens, di'eitos e obrigações do FUNDO:

IV • Gastos com cOlTespondência e outros expedientes de inte,esse do FUNDO, inclusive

comunicações aos Cotistas previstas neste Regulamento ou na Instrução CVM n,' 472/08;

v • Gastos da distribuição primária de Cotas, bem como com seu regist,o pa,a negociação em

merC<ldoorganizado de valores mobiliários:

Vi • Honorários e despesas do auditor independente encalTegado da auditoria das demonstrações

f,nanceiras do FUNDO;

Vil. Comissões e emolumentos pagos sob,e as operações do FUNDO;

VIII. Honorálios de advogados. custas e despesas co,relatas incorridas em defesa dos interesses

do FUNDO, judicial ou ext,ajudicialmente, inclusive O valor de condenação que lhe seja

eventualmente imposta:

IX _ Honorários e despesas relacionadas ás atividades O) de consultoria especializada, enV<llvendo

a análise. seleção e avaliação de empreendimentos imobitiários e demais ativos para integrarem a

carteira do FUNDO: (ii) de empresa especializada para administrar as locações Ou arrendamentos

de empreendimentos integrantes do seu património, a explo'açâo do direito de supartlcie e a

come'cialização dos respectivos imóveis, se aplicavet: e (W) de formador de mercado pa,a as cotas

do FUNDO, se for o caso;

x _ Gastos denvados da celeb,ação de contratos de segufo .ob,e OSativos do FUNDO, bem como

a parcela de p,ejuizos não coberta po' epólices de segu,o, desde que não decorra diretamente de

culpa ou dolo do ADMINISTRADOR no exerclcio de suas funçóes;

XI _ Gaslos inerentes iI constituiçil<l, fusão. incorporação, cisão, t,ansformação Ou liquidaçâo do

FUNDO e ,ealizaç<'lo de Assembleia Geral de Colistas:

XII. Gaslos ,~ecorrentes de avaliações que sejam obngatárias, nos termos da Inslruçl:lo CVM n,'

472108: 10\,1 ~
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"'0 '" xfí, _ Gastos necessil,ios li manutenção, conservação e reparos de jm6~ejs integranles do

~, ~fpatrim6nio do FUNDO, se aplIcável, desde que expressamente previstas no Regulamento ou

/' autorizadas pela Assembleia Geral de Cotistas; e

XIV. Taxas de ingresso e salda dos fundos de que o Fundo seja cotisla

Parágrafo Único _ Quaisquer despesas nlto expressamem•• previslas na Instrução CVM n'

472108 como encargos do FUNDO devem correr por conta do ADMINISTRADOR

CAPiTULO XX

DAS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS

Artigo 47 - O FUNDO teni escrrturação conlabil destacada da relativa ao ADMINISTRADOR, e

suas demonstrações financeira., elaboradas de acordo com as nOlmas COnlábeis expedidas pela

CVM, serâo auditades anualmente pelo auditor independente

Parágrafo Primeiro. O exercicio s'Xial do FUNDO terá duraçao de 1 (um) ano, com inicio em l'

de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano

Parágrafo SegundO. As demonstraç/les contáoois do FUNDO. inclusive para os fins de cálculo do

patrJnOnio liquido, serão apuradas da seguinte forma:

I, a apuraçao do valor dos ativos f'nancelros e valores mobiliários integrantes da carteira do

FUNDO é de responsabihdade do Custodiante, cabendo-Ihe calculá.lo a partir dos seus crrtérios,

metodoioqia e fonte. de informação;

11,o critério de apreçamento dos ativos financeiros e valo,es mobiliários é reproduzido no manual

de apreçamento dos ativos do Custodiante; e

111.no caso de imóveis que venham a compor a carteira do FUNDO. O reconhecimento contábil

será feito inicialmenle pelo seu valor de aquisiçao informado pelo ADMINISTRADOR, Após o

reconhecimento inicial. os imóveis devem ser continuamenle mensurados pelo Seu valor justo. na

forma da Instruçao CVM n° $16, de 29 de dezembro de 2011, apuradO no minimo anualmente por

laudo de avaliação elabmado p<lf avaliador independente com quali!icaçêo protissional e

experiência na área de localização e categoria do imóvel avaliado. Caberá ao ADMINISTRADOR

providenciar. ás expensas do l~ndO, o laudo de avaliação especificado acima, quando aplicAval, e

Informar ao Custodianta. tJ) ~
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CAPiTULO XXI

DA ESCRITURAÇÃO E DA CUSTÓDIA

Artigo 48 _ A escriluraçáo das cotas do FUNDO será realizada pelo BANCO DO BRASil SA,

insbtuição financeira. oonstituida na forma de sociedade de economia mista com sede no Setor

Bancário Sui, Quadra 01, Bloco G. SIN. Asa Sul" Sraslha (DF), inscrita no CNPJ/MF sob o ,,0
00.000.00010001-91, autorizada pela CVM, oU a instituiçào fi"anoeira devidamenle habil,tada a

prestar lais serviços que vier a substituir o atual escr~urador das cotas do FUNDO

{"Escrlturador.}. A prestação dos serviços de processamento, conlroladOfia e custódia qualifICada

dos Ativos Imob,liános e dos Abvos Finanoe;ros integrantes da carteira de invesbmentos do

FUNDO será realizada pelo ITAÚ UNIBANCO SA, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza

Aranha" Torre Olavo Setubal, São Paulo, Estado de São Paulo. inscnto no CNPJ sob o n'

60.701 ,190/0001-o4, ,nsti!uição financeira autorizada pela CVM. oU a instituição financeira

devidamente habilitada a preslar lais serviços que vier a substituir Oatual custodiante das colas do

FUNDO ("Custodlant,,").

CAPiTULO XXII

00 PRAZO, DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO

Artigo 49 • O FUNDO terá prazo de duração de 10 (dez) anos, observado o disposto nO Parágrafo

Único do Artigo l' desle Regulamento,

Artigo 50 _ A partir do inicio do PenodO das Amortiza«Ões Programadas, as Cotas se,ão objeto de

AmortIZações Programadas proporcionalmente ao mOnlante que o valor de cada Cota represenla

relalivamenle ao patrimalllo liquido do FUNDO,

Parágrafo l' _ A oritério do GESTOR. por ocasião da alienação, tolal ou parcial, de investimentos

integrantes da carteira do FUNDO, poderá O respectivo produto, oriundo de tat alienação ser

destinado à amortizaÇ<\o de Colas. observado o Benchmark e a Ta.a de Performance

Parágrafo 2' _ Ainda no que tange ÍI amortizaçáo de Cotas. seré observado O disposto no

panlgra!o 6" do artigo 21 deste Regulamento

Parágrafo 3" _ Durante o perio<!o de investimento, ou ainda, apai O perlado de investimento nas

hipOteses de pré-pagamenlO, O GESTOR poderá realizar relllveslimentos com os recursOs4
~
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~ "\provenientes de amortizaçoos antecipadas de seus Al<vos Imobiliários, respeitado o disposto neste

""": ~•• 'Regulamento, na Le, n' 8.668193 e demaiS leg'slaçOe. aplicáveis

Artigo 51 -As Cotas de ernissâ() do FUNDO não são resgatáveis. mas serão amortizadas, no lodo

ou em parte, conforme as AmOl1izaçõea Programadas nos termos do parágrafo 6' do artigo 21

desle Regu",mento. nos termos do parâgrafo l' do artigo 50 deste Regulamento ou por

deliberação da Assembleia Geral de Colostas

Artigo 52 _ Os tributos eventualmente locidentes sobre a distriooiçâo dos rendimentos desenlos no

rtem acima serão de responsabilidade dos Cotistas, na condição de contribuintes e responsaveis

tributários, conforme defmido na legislação tributária em vigar, cuja forma de recolhimento poderá

ser alterada a qualquer tempo

Artigo 53 _ Aí) final <li! seu prazo de duração ou, ao f,nal de eventual prorragação, o FUNDO

entrara em liquidaçàa, nos termos da legislação aplica_e!.

Parãgrafo '0 _A liquidaçãa do palrimônio do FUNDO será realizada de acordo com as res~ctivas

caracteristicas e com o mercado em que sejam negociados, devendo o ADMINISTRADOR iniciar a

divisão do palrimônio liquido do FUNDO enlre os Catislas, observadas as suas participações

percenluais na FUNDO

Paragrafo 2' _A liqUIdação do FUNDO sera realizada de uma das formas a seguir:

Venda, por meia de IransaçOes privadas, dos titulos e valoles mobiliários que camp6em a

cal1eira do FUNDO que não sejam negociaveis em bolsa de valores ou mercado de balcão

organiZadO. Neste caso, OGESTOR deve se certdicar que as ativos sejam vendidos a preço justo:

iI, Venda, em bolsa de valores ou mercado de balcâa organizado, dos lItulos e valores mobiliários

que compôem o a carteira do FUNDO que sejam negociadas em balsa de valores ou mercado de

balcão organizado: e

111,Enlrega de mulas e valores mobiliários que compOem o patrImÔnio do FUNDO conforme

deliberada por Assembleia Geral de COlistas canvocada exclusivamente para esla f,nalidade.

Parágrafo 3' - Em qualquer hipótese, a liquidação de Ativos Alvos sera realizada com observância

das narmas operacionais estabe~idas peia CVM., ,n'Ir ~~
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Artigo 54 _ Nas hipóteses de liquidação do FUNDO, "auditor independente de~erá emitir parecer

sobre a demonstração da movimentação do patrimóniO liquido, compreendendo" pa'lodo entre a

data das ultimas demonstrações financeiras auditadas e a data da eletiva liquidação do FUNDO

Artigo 55 • Devera constar das notas explicativas às demonstraçôes financeiras do FUNDO a

analise quanto a terem os valores das amortizações sido Ou não efetuados em cond;çoes

equitativa. e de acordo com a regula""lnlação pertinente, bem C{lmo quanto à existência Ou não

de débitos, cré<lilos, ativos ou passivos não conlabilizados

Artigo 56 _ Liquidado" FUNDO. os Cotislas passarão a ser os unicos responsáveis pelos

processos j\ldiciais e administrativos do FUNDO. eximindo o ADMINtSTRADOR, o GESTOR, e

quaisquer outros prestadores de serviço do FUNDO de qualquer responsabilidade ou ônus. exceto

em caso de comprovado dolo ou culpa destes.

Parag'alo l' _ Nas hipóteses de liquidação OUdissolução do FUNDO, renuncia ou substituição do

ADMINISTRADOR, os Cotistas se comprometem a prO"idenciar imediatamente a respectiva

subsl<tuição processual nos eventuais proces.os iudi~iais e administrativos de que o FUNDO seja

palie, de lorma a excluir o ADMINISTRADOR do respectivo processo

Parag,alo :zo_ Os valores provi.ionados em relaçio aos processos judiciais ou administrativos de

que o FUNDO é parte nao serao objeto de partilha po' ocasiao da liquidaçio ou dissoluçào, até

que a substituição processuat nos respectivo. processos judiciais ou administrativos seja efetivada.

dei.ando o ADMINISTRADOR de f,gurar como parte dos processos

Artigo 57. O ADMINISTRADOR, em nenhuma hip6tese, após a partilha, subst~uição ou renuncia .

•erã responsãvel po, qualquer depfeciação dos ativos do FUNDO, ou por eventuais pfejui~os

vefdicados no processo de liquidação do FUNDO, uceto em caso de comprovado dolo ou culpa.

Artigo 58 _ Após a partilha do ativo, o ADMINISTRADOR deverá p,omO"er o caocelamento do

registro do FUNDO, mediante o en~aminhamento á CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da

seguinte documentação:

I _ o termo de encerramento firmado pelo ADMINISTRADOR em caso de pagamento inlegral aos

Collstas, ou a ala d~A semble,a Geral de CotiSlas que tenha deliberado a liquidação do FUNDO,

quando for o caso;

-'-'-
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~,II _ a demonstraçào de movimentação de patrimônio do FUNDO a que se ,ele,e O capur desle,.
~/ art'go. acompanhada do parecer do auditor independente: e ,

II1_ o comprovante do prolocolo do pedido de baixa de registra no CNPJ _ Cadastro Nacional da

Pessoa Jurldi<:a.

CAPiTULO XXIII

DOS CONFUTOS DE INTERESSE

Artigo 59 _O. atos que caracterizem connito de Interesses entre o FUNDO e o ADMINISTRADOR

dependem de aprovação prévia. especifIca e informada da As.embleia Geral de COlistas,

Parágrafo 1" _As seguintes hipóteses slio exemplos de s'tuaçAo de con1llto de interesses:

I _ a aquisição, Iocaçtlo, arrendamento Ou exploração do direito de superfície, pelo FUNDO, de

imóvel de propriedade do ADMINISTRADOR OUde pessoas a ele ligadas;

11_ a alienação. locação Ou arrendamento ou e~ploração do direito de superflcie de imóvel

integrante do património do FUNDO tendo como contra parte OADMINISTRADOR oU pessoas a ele

ligadas:

111_a aquisição, pelo FUNDO, de im6vel de propriedade de devedores do ADMINISTRADOR, uma

vez caracterIZada a inadimplência do devedor: e

IV _ a contralaçao, pelo FUNDO. de pessoas ligadas ao ADMINISTRADOR, para prestação de

serviços para o FUNDO,

Parágrafo 2° - Consideram-se pessoas ligadas'

I _ a sociedade controladora ou sob controle do ADMINISTRADOR ou do GESTOR. de seus

administradores e acionistas:

11 - a sociedade cujos administradores, no lodo ou em parte, sejam os mesmos do

ADMINISTRADOR OU do GESTOR, com e~ceç!io dos cargos e~ercidos em 6rgãos colegiados

previstos no estatulo ou regimento Intemo do ADMINISTRADOR OUdo GEl\TOR, desde que seus

t,lulares não e~erçam funçOes executivas, ouvida previamenle a CVM: e ~U (~--"
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11I- parentes ale segundo grau das pessoas naturais referidas nos incisos acima,

Parágrafo 3" - Não configura situação de conMo a aquisiçao, pelo FUNDO, de imóvel de

propriedade do empreendedor, desde que nao Seja pessoa ligada ao ADMINISTRADOR,

Parágrafo 4' - As demais operações entre o FUNDO e o empreendedor estao sujeitas à avaliação

e responsabilidade do ADMINISTRADOR sempre que fOf passlvel a contratação em ocmdiçOBs

equitati.as ou idênticas às que prevaleçam no mercado, ou que o FUNDO contrataria com

terceiros.

CAPiTULO XXIV

00 TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

Artigo 60 _ Nos termos do Artigo 15, inciso XXII, da Instrução CVM n," 472108, O

ADMINISTRADOR compromete-se a informar, mediante a publicação de fato relevante, quaklue'

evento que acarrete a aneração no tratamento tributaria aplicavel ao FUNDO elou aos seus

Cotislas, incluindO, mas não se limitando, as seguintes hipóteses: (i) caso a quantidade de Cotistas

do FUNDO se torne inferior a 50 (cinquenta); e (ii) caso as Colas deixem de Ser negociadas

exclusivamente em mercado de bolsa ou de balcão organizado,

Parâgrafo 1". Airlda, o ADMINISTRADOR Info,marà o Cotista pessoa física cujas Cotas passem a

representar participação superior a 10% (dez por cento) do património liquido do FUNDO. a fIm de

que este possa tomar as providências que enlender cabiveis,

Parágrafo 2" _ Não obstante O dispOSIO acima. o FUNDO não investirá em empreendimentos

imobiliàrios cujo sócio, incorpmador ou construtor seja Consta detentor de cotas que rep'esentem

percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) do patrim6nio liquido do FUNDO, de modo a

não alterar o tratamento tributário aplicável ao FUNDO, conforme o disposto no Artigo 2' da lei n,'

9.779. de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada ("lei n." 9.770190.).

CAPiTULO XXV

DOS FATORES DE RISCO

Artigo 61 _Antes de subscrever Cotas do FUNDO, os investidores devem considerar

cuidadosamente Os diversos fatores de riscos e irn:ertezas que os investimentos do FUNDO e os

Colistas estao sujeitos aos riscos descritos abaixa, aqueles descrnos detalhlldamente nas fatores ~

de nsco do(s) prospect01s) de oferta(s) pública(s) de cotas do FUNDO, bem como as demais

~
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conlidas nesle Regulamento á luz de sua pr/lp"a sltuaç~o financeira, suas

Riscos associados ao 8rasil" a fatores macroecon6micos

Riscos relacionados a faroms macroecon6micos, poIllicas governamentais e globalizaç~o

Dentro de sua PoIittoa de In.eslimento e da regulamentação em .;gor, OFUNDO desen.olve suas

operaçOes exclusi.amenle no mercado brasileiro, eslando portanto sujeilo á influência das politicas

governamenta,s. Na medida em que o go.emo se utiliza de inslrumenlOs de polltica econ6mica,

lais como regulação da taxa de juros, interferência na colação da moeda brasileira e sua emissoo,

alleraç~o da alíquola de tardas publtoas, nivelde rigidez no controle dos gastos públicos, criaç~o

de novos tributos, enlre outros, pode produzir efeilos diretos elou indiretos sobre os mercados.

especialmenle o de capilais e o imobiliaria

Por atua' no mercado brasileiro. o FUNDO eslá sujeito aos efeilos da polilica econOmica e a

ajusles nas regras dos inslrumentos utilizados nOmercado imobiliário, praltoada pelos Go.ernos

Federal, Estaduais e Municipais, podendo gerar mudanças nas prálicas de in.estimento dOselor.

Além disso, em um momenlo em que O inler.relacionamento das economias mundiais é muito

inlenso e a necessidade de capital externo, sobreludo para es naç6es em desen.oivimento, é

signifocaliva, a credibilidade dos go.emos e a implementação de suas polllicas tomam-se falores

fundamenta,s para a sustentabilidade das economias

Consequenlemente. impactos neg3ti.os na economia, tais como recessão, perda do poder

aquisitivo da moeda e taxas de juros elevadas, resullantes de políticas internas ou falores

exlemos, peidem influenciar os resultados do FUNDO.

Varia.eis ex6genas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exlerior. de tatos eXlraordinários OIJ

s~uaçoes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza polílica, econOmica ou

financeira que modifiquem a ordem atual e infiuenciem de forma relevante o mercado financeiro

elou de cap,tais brasileiro. poderao ,esultar em perdas aos Colistas. Na<>sera devido pelo FundO

ou por qualquer pessoa, incluindo o ADMINISTRADOR, qualquer indenização, multa ou penalodade

de qualquer natureza, caso os Colislas sofram qualquer dano ou prejuizo resu!lanle de qual'quer

de tais evenlos. evrP ~
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Riscos relacionados ao Investimento em COlas

Risr;o relacIOnado à liquid"z

Como o. fundo. de investimento imobiliário sáo uma modalidade de investimento em

desenvolvimento no mercado brasileiro, que ainda nao movimentam volumes signilicabvos de

,ecufsos, com um n~mero reduzido de interessados em realizar n!!gócio. d" compra e venda de

cotas, seus investidor!!s podem ter dificuldades em realizar transaçoos no merc,ado secundário.

Neste sentido, o inveslidor deve observa, o fato de que os fundos de investimento imobiliário s1l0

conslituidos na forma de condomlnios fechados, nao admitindo o resgate d" suaS cotas, senáo

quanda da extinçào do fundo, fator esta que pode innuenciar na liquidel das Cotas quando de sua

eventual negociação no mercado Se<';undario

Como resu~ado, os /undos de Investimento imobl~ar;e, encontram pouca tiquidez no mercado

brasileiro, podendO os t~ulares de cotas de fundos de inves~mento imobl~ar;e, terem difICuldade em

reatizar a venda de suas cotas fKl mercado s~undario, mesmo sendo estas objeto de negociayào no

mercado de bolsa ou de balcao organizado,

Ademais, as ofertas de valores mobiMrios dO FUNDO. realizadas de acordo com a Instruçao C\IM

n' 476109. somente poderão ser negodados nos mercados regulamenlados de vaiores mobiliários

depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua subscriçllo ou aquisição pelo investidor e,

cumulativamente. após o e""erramento da 2' Emissão ou após decorrido o prazo de 01 (um) ano

após a data da primeira inlegraliUlçao de Cotas do FUNDO, Oque ocorrer primeiro

RISCOrolativo ao valor mobifiario face d propriedade dos ativos

Apesar de o FUNDO te, sua carteira de investimentos <:enstituida por CRI, LH. LCI e Cotas de FIl,

a propriedade de Cotas do Fundo nao confere aos seus trtulares propriedade sobre os CRI, as LH,

aS LCI oU as Cotas de FI!.

A Lei nO 9.779/99, <:enforme alterada, estabelece que os fundos de investimento imoblliaria são

isentos de tributayào sobre a sua receita operac;e,nal, desde que distribuam. pelo menos, 95%

(noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo O regime de cai.a, com base

em balanço ou balanceie semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano'Vr

---'-<-
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c; """Ma de acordo com a mesma LeI,oS divIdendos dlStrlbuldos aos co!>.!a. quando d,stribuldos, e, .

C5 ganhos de <:apitai auferidos silo tributados na fonte pela aliquota de 20% (vInte por cento), Não'.obstanle. de ac<l,do com o artigo 3', parágrafo único, inciso 11.da Lei n' 11.033, d" 21 de

dezembro de 201)4, conforme alterada, ficam isentos do ,mposto de renda retido na fonte e na

declaração de ajuste anual das pessO<ls fiSiC<lS,os rendImentos distribuídos pele fundo cujas colas

sejam admitidas ;l negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balC<'lo

organizado. Esclarece. ainda, o mencionado dispositivo legal que O beneficio fIScal de que tla13 (il

será concedido somente nos casos em que O fundo possua, no mlnimo, 50 (cinquenta) cotistas e

que jií) não será concedido ao cotista pessoa fisica titular de cotas que representem 10% (dez por

cento) ou mais da totalidade das cotas em,tldas pelo fundo ou cujas cotas IMe derem direito aO

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo

tundo

Embora as regras tributárias dos fundOS estejam vigentes desde a ediç!lo do mencionado diploma

legal, existe O risco de tal regra ser modificada no contexto de ume eventual reforma tributária

Assim, O risco tribulário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novoS tributos.

interpretação d<versa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isençôes

vigentes, sujeilando o FUNDO ou seus CotIStas a novos recolhimentos n!lo previstos inicialmente.

Adicionalmente. o tratamento tributário apliCável ao FUNDO elou aos seus Cotistas podará ser

alterado nas seguintes hipóteses; (i) caSO a quantidade de Cotistas do FUNDO se torne inferior a

50 jcinquenta): e (ii) caso as Cotas deixem de ser negociadas e.clusivamente em mercado de

bolsa ou de balcão organizado.

Risco de alt"",çoos tributárias e mudanças na legislação

O risco tributario engloba também o risco de perdas decorrente da criação de no~os tributos.

interpretaçllo diversa da atual sobre a incidência de quaisquer tributos ou a re~ogação de isençOBs

vigantes, sujeitando o FUNDO ou SeuSCotislas a novos recolhimentos não prevIStos inicialmente

Riscos jurídicos

Toda a arquitetura do modelO finan""iro, eront,mico e juridoco deSle FUNDO considera um

conjunto de rigores e obrigaçoes de parte a parte estipuladas atra~és de contratos publicos Ou

privados tendo por diretriZes a legisiação em vigor. Entretanto. em razllo da pouca maturidade e da_ ;'\

falta de trediçllo e jurisprudência no mercado de cap,tals brasileiro. no que tange a esle tipo delJV
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operaçao financeira, em situações atipicas ou confiilantes poderil haverperdas por pslle-dos'

invesli<lores em ra~ao do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabo.uço contratual,

Aus~nçiade garantia

As aplicações realizadas no FUNDO não contam com garanlia do ADMINISTRADOR, do GESTOR,

do Escriturado' ou do Fundo Garan~dor de Cn.ld~os - FGC. podendo ocorrer perda total do capital

inveslido pelos Cotistas,

Caso aS or"tlas do Fundo sejam realizadas dll acordo com li Instruç~o CVM nO 476109, Os

Cotistas deverão observar o prazo legal para negociação das Cotas

k; ofertas de valores mobilia,los do FUNDO realizadas de acordo com li Instrução CVM n,'

476109, somente poderão ser negociados nOS mercados regulamentados de valores mobiliarias

depois de d~o<ridos 90 (noventa) dias de sua subscriçao Ou aquisiçae pele investider e,

cumulativamente, ap6s O encerramento da 2' Emissao ou após decorrido o prazo de 01 (um) ano

ap6s a data da primeira integralizaçao de Colas do FUNDO, o que ocorrer primeiro. Deste modo o

Investidor Qualificade que adquirir as Cetas deverá estar cienle que terá que esperar O prazo

acima menckmado para negociar suas Calas no mercado secundário e que decorrido o refe,ido

prazo o Investidor Qual~icado pode ler suas cotas desvalorizadas

Riscoe assoeiadoe ao Investimento no FUNDO

RisooS relativos 11rentabiiidade do inveslimen!o

O Investimento nas Cotas do fUNDO e uma apllCaçao em valores mobilia rios, O que pressupOll

que a rentabilidade do Cotista dependerá da valorizaçao e dos rendimentos a serem pagos pelos

Ativos Imobiliários. No caso em questêo, os rendimentos a serem distribuldos aos Cotistas

depende,ao, principalmente, dos resullados obtidos peta fUNDO com a amertizaçtio e 'esgate dos

CRI, das LH, das LCle das Cotas de ffl em que o FUNDO venha a investir.

Risco de d"cisiJes judiciais desfavoráveis

O FUNDO poderá ser réu em diversas açôes, nas esferas civel e t"butá,ia Nao há garantia de que

o FUNDO venha a ollle' resuRados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou

admmlslrallvos p'epostos contra o FUNOO venham a ser Julgados Improcedentes ou, aInda, que

ele lenha reservas suf,cientes. Caso tais 'eservaS nao seiam sul",ienles para cumprir com::vV
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e; U'SIOS decorrentes de tais processos, é possí~el que ~m aporte adocional de recursos seja feito

" ~íante a subscrição e ,ntegralização de novas COlas pelos Cotistas, que deverao arcar com

eventuaIS perdas.

Risco Quemo à PoJltica de In"as/imanto do FUNDO

O. recu'sos do FUNDO se,ão preponderantemente aplicados em CRI, além de LH, lei e Cotas de

FII, observado o disposto na Política de Investimento descrita neste Regulamento, Portanto, trata.
Se de um fundo genérico, que p'elende ;Mes!ir em tais Ativos Imobll"mos, mas que nem semp'"
lera, no momento em que I••alizar uma nova emissão, uma definição ••xata de lodos os Ativos

Imobilillno. que .e,!lo adquiridos para investimento,

Pode ocorrer que as Cotas de uma dete,minada emlssâo não seiam todas subscritas e os recursos

correspondentes não sejam obtidos, laia que obrigaria o ADMINISTRADOR a rever a sua

estratégia de investimento, Por outro lado, o sucesso na colocação das Cotas de uma determinada

emisdo não garante que o FUNDO encontrará Ativos Imobiliários com as caracteristicas que

pretende adquirir ou em condições que sejam economicamente interessantes para os Cotistas. Em

~ltimo caso, o ADMINISTRADOR poderá desistir das aquisições e propor, observado o disposto

neste Regulamento, a amo"izaçJl,o parcial das Cotas do Fundo ou sua liquidaçlio, suieitas a

aprovação dos CotiSlas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas

Considerando-se que por ocaSião de cada emissão ainda não se terá definido todos os Ativos

lmobll~rios a Serem adquiridos, o COlista deverá estar atenlo as informações a Serem divulgadas aos

Cotistas sobre as aquisiçõeS do FUNDO, uma vez que existe o risco de uma escolha inadequada dos

AtIVOS Imobiliarios peio ADMINISTRADOR e pelo GESTOR, fato que podera trazer eventuais

p,eiuizos aos Cotistas.

RiscoS relativos aos CRI

o Governo Federal com frequência altera a legislação tribulária sobre investimentos financeiros

Atualmente, por e'emplo, pessoas fisic8s possuem isenção no pagamenlO de impoSIO de renda

sobre rendimentos de CRI, AHerações futuras na legislação tributllria poderão eventualmente reduZor

a rentab~idade dos CRI para os investidores. Por fOfça da Lei n' 12,024 de 27 de a>lOSIOde 2000,

conforme alterada, O. rendimenlO>' advindo!; de CRI auferido. pelo. fundos de investimento

imoMário que atendam a determinados ""lUisitos igualmente são isentos de imposto de renda

Eventuais alterações na legislação tributllria. e~minando tal isenção, cri<\ndo ou elevando aliqUota~

~
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do imposto de renda 'ncident", sobre os CRI. ou ainda a criação de novos tnbutos aplicaveis aos CRI

poderão aletar negativamente a rentabll,dade do FUNDO esperada pelos Cotrstas

Riscos relalivos ao setor de $,,,urilização imobiMn.a e às companhias securililadoras

Os CRI poderão vir a se' negociados com base nO registro provisOrio concedido pe~ CVM. Caso

determinado registro definitivo não venha a ser concedido por essa alllarquia, a companhia

securilizadora emissora destes CRI, devera resgatá-Ios antecipadamente. Caso a companhia

secunlizadora já tenha ublizado 0$ valores decorrentes da integralização dos CRI. ela poderé não ter

disponibilidade imediata de recursos pata resgatar antecipadamente os CRI.

A Medida Provisória n' 2.158.35. de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76. estabelece que "as

rK>'71l11Sque eslabeleçam a alalaçllo 00 a sepafllçlJo. a qualquer IlluIo, da patn'mooio da pessoa

líSlCa00 jurídica nlJo produzem efeitos em relaçllo aos débitos da natureza fiscal, providanciárm ou

trabIJlhisla, em especial quanlo as g8fllnlias li aos privilégios 'lua lhas sllo lIlrilJuldos." Em seu

par3grafo único, prevê que "desta forma parmanftCfim respondendo peJos débitos ali relaridos "

tOlalidada dos bens a das rendas do sujeilo passO/o, sau aspólio ou sua massa falida, inclusive os

que tenhem sido objato da separaçllo OUatelaçllo", Ainda que a companhia securilizadora emissora

dos CRI, institua regime fid<lCiariosobre os créditos imobiliar>osque constituam o laslro dos CRI. por

meio do lermo de securitizaçllo. li tenha por propi>s~o especifico a emissão de certificados de

recebiveis imobiliarios. ca.o prevall!l;a o entendimento previsto 00 disi"'sitivo acima citado, os

credores de débitos de nalureza f,scal, previdenciária ou trabalhista qu.e a companhia securilizadora

evenlualmente venha a ler poderão COrtCOrrercom OFUNDO, na qualidade de t~urar dos CRI. sobre

O produlo de realizaçlio dos créditos imobiliários que lastreiam a emlssão dos CRI. em caso de
lalência. Nesta ~'p6tese. pode ser que tais créditos Omobiliáriosnao venham a se, suficiente. para O

pagamento inlegral dos CRI após o pagamento das obrigações da companhia securitizadof3. com

relação as despesas envol\lidas na emissào de tais CRI,

Riscos reJalivos aOS créditos imobiliários que lastreiam os CRI

Para os contralos que lastreiam a emissllo dos CRI em que os devedores têm a possibilidade de

efetuar o pagamento antecipado dos crédilos imobiliários, esta antecipação poderá alelar, tolal Ou

parcialmenle, os cronogramas de 'emuneraçao, amorlizaçao elou resgate dos CRI, bem como a

rentabilidade esperada do papel.

Para os CRI que possuam condiçOes para a ocorrência de vencimenlO antecipado do conlrato IaSlro

dos CRI, a companhia securitiZadorll emissora dos CRI p'omoverá o resgate anlecipado d= e<:fJ
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" !mme a dlspo~ib,hdade de recursoS financeiros, ~sim, os investimentos do Fundo nestes CRI

Y~erao sofrer perdas financeiras no que lange a nAo reelizaçao do investimento realizado (retomo

do investimento ou recebimento da remuneraçâo esperada), bem (;Orno o GESTOR poderá ler

ddiculdade de reinvestir as reCufSoS à mesma laxa eslabele<:ida como remuneração do CRI.

A capacidade da companhia se<:urdizadora emissora dos CRI, de honrar as obrigações decorrentes

dos CRI depende do pagamento pelo(s) devedor(es) do. créditos imobiliários que lastreiam a

emisdo dos CRI e da excuS$~ das ga,antias eventualmente constituídas. Os crédItOS imobiliarias

representam c,éditos detidos pela companhia secu'~lZadora contra OIs) devedor(es),

correspondentes aos saldos dO($) c:ont,,,to(s) imobiliãoo{s), que compreendem atuallzaçao

monetlma, juros e outras ""entuais taxas de remuneraçao, penalidades e demais encargos

cootratuais ou legais. bem como os ","pectivos acess6fios. O património separado constituido em

favor do. t~ulare. do. CRI não conta com qualquer garantia ou coobr;gação da companhia

.e<;uri!lzadora. Assim. O recebimento integral e tempe.tivo pelo Fundo, e pelos demais t~ulares dos

CRI, dos montantes d""idos, conforme pfl'!visto nos termo de se<:ur~izaçao, depende do recebimento

das quanlias devidas em funçtlo do(s} conlrato(s) imobiliário(s), em lempo hábil para o pagamento

dos valores decorrentes dos CRI. A ocorrência de eventos que afelem a situaçtlo econ6mico-

financeira do(s) d""edot'(es) poderá afetar negativamente a capacidade do património separado de

honrar suas obrigações no que tange ao pagamento dos CRI pela companhia securitizadora

Riscos atrolados aOS fundas investidos

o ADMINISTRADOR e o GESTOR desenvolvem seus melhores esforços na seleção, controle e

acompanhamenlo dos allvos do FUNDO. Todavia, a despe~o desses esforços. pede não ser

possível para O ADMINISTRADOR ident~icar falhas na administraçtlo ou na geslAo dos fundos em

cujas cotas o FUNDO venMa a inveslir, Mip6teses em que o ADMINISTRADOR elou o GESTOR

nêo responderão pelas evenluais consequên(:ias

RiSCOde aporte de recursos adicionais

Em caso de perdas e prejulzos na carteira de inveslimenlos do FUNDO que acarrelem em patrim6nio

negativo do FUNDO, oS COlislas poderão ser chamados a aponar recUfSOSadicionais no FUNDO,

além do valor de subscrição e inlegralizaçáo de suas Cotas. rYJ\'V, -~->,-
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RiSCOde o FUNDO nllo captar <I totalidade dos recursos

EXIstea possibilidade de que ao final do prazo de distribu;çlio não sejam subscritas todas as Cotas

da respecti~a emissâo realizada pelo FUNDO. Oque, consequenlemente, fará com que o FUNDO

detenha um patrimônio menor que o estimado Tal fato pode ensejar uma reduçllo na expectativa

de rentabilidade do FUNDO.

Risco de oscileçllo do valor das Cotas por marcação a mercado

Os Ativos Financeiros em que o FUNDO venha a inueslir devem ser 'marcados a mercadO., ou

seja, seus valores serão atualizados diariamente e contabiliZados pelo preço de negodaçao no

mercado, ou pela malhO( estimatova do valor que se obteria nessa nl!9ociação; como

consequéncia. o valor da Cota do FUNDO poder;! sofrer oscilações frequentes e significativas,

inclusi.e no decorrer do dIa

Risco de inexistência de quórum nas deliberaçO<1s a serem ramadas pela ASSflmbleia Geral de

Colislas -"'

Determinadas matérias que do objeto de Assembleia Geral de Cotislas somente serão

deliberadas quando apro.adas por maioria qualificada dos Cotislas. Tendo em vista que fundos

imobiliários tendem a possuir númerO eievado de Cotislas, ;, possivel que as materias que

dependam de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum

na instalação (quando aplic,hel) e na votação de tais 8ssemblelas. A impossibilidade de

deliberação de determinadas matérias podem ensejar, denlre outros prejullOs, a liquidação

ante<;ipadado FUNDO_

Risco de GO\lemençe

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Colistas; (a) o ADMINISTRADOR elou o GESTOR:

(b) oS sócios, diretores e funcionários do ADMINISTRADOR elou do GESTOR; e (c) empresas

ligadas aO ADMINISTRADOR elou ao GESTOR. seus sócios. diretores e funcionarios, exceto

quando forem os únicos Cotistas do FUNDO OUquando nouver aquieSCênCiaexpressa da maioria

do. demai. Cotistas presentes. Tal restrição de \loto pode trazer prejuízo. as pessoas lIStadas na.

letras "a" ti "c", caso estas decidam adquirir Cala. do FUNDO_« ~
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'\l'POderá ocorrer situação em que um imico Colista venha a integralizar parcela substancial da

:1'emisdo Ou mesmo a tolalodade das Cotas do FUNDO, passando lal Cotista a deter uma posição

expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventua,. Cotistas minorilári<ls.

Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotisla majoritário em

função de seuS interEsses e~c"'s;vos em detrimento do FUNDO elou dos Cotistas mInoritários

o FUNDO destinará Os reCurSOSprovenientes da dostribulção de suas Cotas para a aqUISição dos

Ativos Imobillarias, que integla'lio " patrim6nio do FUNDO. de acordo com a sua Polil;ca de

Investimento.

o FUNDO tera prazo de duraçáo de 10 (dez) anos, contados a partir da data em que ocorrer a

primeira integrallzaçáo de cotas do FUNDO,

Os ,iscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor

do ativo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital

integralizado pelos cotistas

Adicionalmente. conforme previsto acima. o FUNDO poderil aplicar até 10% (dez po' cento) do seu

patrim6nio liquido por emissor, compreendendo-se como emisso,. no caso de investimentos em

CRI, o património separado em Questão. Sendo assim, a concentração por patrimón>o separado

esta limitada ao percentual acima; todavia. a concentração por devedor poderá ser superior àquela

determinada no artigo 6' paragrafo l' deste Regulamento

Risco relalivo <lauMmcia de novos inveslimenlos em Ativos Imobiiiilrios

Os Cotistas estao sujeitos ao risco decorrente da náo eXlstênc,a de Oj)ortunidades de

jnveslimenlOs para O FUNDO, hip6lese em Que os recursos do FUNDO permaneceráo aplicados

em oulros Ativ~ imobili;lrios ou Ativos Financeiros, nos lermos previstos neste Regulamento

RisCOdecommre das operações no mercado de derivalivos

A contratação de instrumentos derivativos pelo FUNDO, mesmo se essas operaçOes sejam

projetadas para proteger a carteIra. poderá aumentar a volatilldade do FUNDO, limrtar as

POSSibIlIdadesde retomo nas suas operações, não produz" os "'l\UltadaS desejados elou podera

provocar perdas do patnmónlO do FUNDO e de seus COlrstas. Dd'fl ~
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Riscos Relet,VfJs ao Pré-Pagamento ou Amorlização E~lraordinán'a dos Ativos
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o. Ativos Imobiliários poderão COlIler em seus documentos constitutIvoS clausulas de pré-

pagamento ou amortização exlramd;naria. Tal situação pode acarretar o de.enquadramento da

ca,leira do FUNDO em relaçao aos Critérios de Concentração. Nesta hif'Ótese, poderá haver

dificuldades na jdent~icaçao pelo GESTOR de ativos que estejam de acordo com a Polil~ de

Investimento. Desse modo, o GESTOR poderá nao conseguir reinvestir Os recursoS recebidos com

a mesma rentabilidade alvo buscada pelo FUNDO, o que pode "felar de forma negativa O

patrimlmio do FUNDO e a rentabilidade das COlas do FUNDO, nao sendo devida pelo FUNDO,

pelo ADMINISTRADOR. pelo GESTOR ou pelo Custo<!iante, todavia. qualquer multa ou

penalidade. a qualquer titulo, em decorrênc;a desse fato.

Risco de N~o Colocação ou CoIocaçiio Pardal da OIerla

A assembleia gerat de Cotisfas podera auforizar a subscrição parcial das Cotas representativas do

património do FUNDO ofertadas publicamente, estipulando um montante minimo para subscrição

de Cotas. com o correspondente cancelamento das Cotas não colocadas, observadas as

disposições da Inslrução CVM nO 400103.

Caso a assembleia geral de Cotisfas auforize a distribuiçAo publica com subscrição parcial. a não

seja atingido o montante minimo para subscrição de Cotas. a referida oferta pública de distribuição

de Cotas será cancelada, Caso haja integralização e a oferta seja cancelada, fica o

ADMINISTRADOR obrigado a rafear enfre os subscritores que tiverem integralizado suas COlas.

na proporção das Cotas subscritas e infegralizadas. OSrecursos financeiros captados pelo FUNDO

acrescido dos rendimentos liquidas auferidos pelas aplicações do FUNDO no periodo,

Parágrafo Único _ Não obstante a diligência do ADMINISTRADOR em colocar em prática a

politica de investimento delineada, os investimentos do FUNDO estao. por sua natureza, sujeitos a

flutuações tipicas do mercado, risco de crédilo, risco sistêmico, condições adversas de liquidez a

negociação alipiea nos mercados de atuação a, mesmo que O ADMINISTRADOR mantenha

rotinas e procedimentos de gerefICiamento de riscos, nao há garantia de completa elimin3ção da

possibilidade de perdas para o FUNDO e para O Cotista, O ADMiNISTRADOR elou O GESTOR oU

qualquer dos seus controladores, suas controladas, suas coligadas ou sociedades sob controle

comum, em hipótese alguma, serão responsabilizadOS, entre outros evenlos. por qualquer

depreciaçiio ou perda de valol dos ahvos integrantes da carteira do FUNDO. pela solvência das

contrapartes. pela ine.istência ou bai.a liquidez de um mercado secundaria dos ativos financeiros J
""'"



integrantes da carteira do FUNDO OUpor eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da

distribuição dos resullados ou amortização de COlas do FUNDO. se for caso, nos lermos deste

Regulamento

CAPiTULO XXVI

DA ARBITRAGEM

Artigo 62 _ O FUNDO, seus Cotistas e o ADMINISTRADOR obrigam-se a ,esoOie', por melO de

arbitragem, de acordo com o Regulamenlo de Arbitragem da Cêma'a de Arbitragem do Mercado,

toda e qualque, disputa Ou conlrouer.ia que possa surgil entre eles, relacionada ou oriunda, em

especial. da aplicação, validade, efiCâc"" interpretaçào, violação e seus efeilOS. das dIsposições

contidas no Regulamento do FUNDO e Ms normas editadas pela Comissão de Valores Mobiliérios

que lhe sejam aplicáveis, sendo vedado o julgamento por equidade

P,"~grafo Único • As despesas incorridas pelas partes envolvidas nos procedimentos de

arbitragem instalados em conformidade com o ,apu! deste artigo deverão ser pagos pela parte

ven,ida

Rio de JaMiro. 17 de abr~ de 2014
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_ Distribuidora de Titulos e ValoBB Gestlio

-
André Co eiro

Gerente ExecuUvo
André C z i:kt Sauza Marques

Gerente de Divida

na qualidade de Adminlstra<!Of do

BB RECEBivEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO _ fl1
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ANEXO I ao Regulamento do

SS RECESivEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. FII

C,it,;,los de Elegibilidade Aplicáveis aos CRI alvo de investimento pelo FUNDO

I _ Os CRI objeto de investimento pelo FUNDO deverão obedecer aos seguintes critérios de

elegibilidade:

i} Os CRI podem ser lastreados em créditos decorrentes de empreendimentos imobiliários de

qualquer dimensão, não havendo qualquer restriçao ou mpedimenlo neste sentido,

observados os termos e oondiç6es da Política de Investimento e demais disposiçoos do

Regulamento;

ii) A somalória dos cré<!itos decorrentes de empreendimentos imobiliilrios em fase de obras

denl'O de cada CRI poderá se, de até 50% (cinquenta por cenlo) do patrimônio liquido do

Fundo;

lii) Os CRI objeto de investimento pelo FUNDO poderão Ser emitidos eJou originados por

companhias securiHzadoras selecionadas pelo GESTOR em conjunto com o

ADMINISTRADOR. conforme procedimento previsto no Contrato de Geslllo;

iII) Para CRI com lastro em créditos imobilillrios pulverizados de natureza Residencial elou

Comercial, se"i necessário observar que

o somatório da Série 'Subordinada do CRI, do Overcollateral e de eventual

excesso de Spread seja superior a 10% (dez por cenlo) da lotalidade dos CRI

emrtidos;

LTV max,mo de 85% e médio de 75% para carlei,as performadas;

Em caso de Imóveis nllcrperformados (acIma de 50% dos receblveis de

empreendImento sem -habite-se" I Termo de VerlflCaçào de Obras - TVO), o

GESTOR lem que se cerlificar que os CRI tenham a liberaç.ao dos recursos

disponibilizado ao deve<lor dos cr!ditos imobillarios ao longo do cronograma 1isiccr

financeiro da obra, bem como alendam. no minimo, 01 (um) dos seguintes

critérios, J\..,.f ~
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ler Empresa cujo rating seja acima de "BBBo" garantindo li

performance do im6vel:

ter seguro performance:

te, um valor retido em conta vinculada de no mlnimo 10% do valor da

obra

•

Para os fins deste Anexo I ao Regulamento, "Empresa" é definida como li

entidade garanhdora da entrega do respectivo imóvel. independente da Eml'resa

ser li cessionana ou cedente do crédito, construtora, ent,e outras,

v} Para CRI com lastro em creditos imobiliârios corpofat"iPS (BuIII to Surt, Sale Leu ••Back.

CCI OUoutros tipos de lastros corporat;vos);

o Rating da Empresa devedora Ou garantidora deverá ser acima de "B6B." ou o LTV

dave ser inferior li 50% (cinquenta por cento) Ou o somatório da série subordinada do

CRI, do OvercoJlaleral e de eventual excessO de Spread deve se, igualou maior que

30% (trinta por cento) da totalidade dos CRI emitidos

Em caso de imóveis a performar, o GESTOR tem que se certificar que os CRI

tenham a liberação dos recursoS disponibilizado ao devedor dos créditos

imobiliários ao longo do cronograma tlsico.financeiro da obra, bem como atendam,

no minimo, 01 (um) dos seguinles Cfrtérios:

a) ler Empresa cujo rating seja acima de "BBB." garantindo a performance do

imóvel;

b) ler um valor rel>doem conta vinculada de no minimo 10% do valor da obra;

c} ler seguro performance

Vi) Para CRI com laslro em créditos imobiliários decorrenles de opefaÇc)es com Shopping

Center;

O Rating da Empresa deve<!ora ou garanlidora deverá ser acima de "BBB-" oU o

L1\I deve ser inferior a 50% ou o somat&io da série subordinada do CRI, do

Ove",oIlateral e de eventual Excesso de .Sp~a~dne ser igualou maior que 10%

(dez POfcento) da totalidade dos CRI emitidos; W ~



Em caso de imóveis a performar, o GESTOR tem que se certifICar que os CRI

tenham a lib<!ração dos recursoS disponibilizado ao devedor dos créditos

,mobjilllrios ao longo do cronograma fislC(}.financeiro da obra, bem como atendam,

no minimo, 01 (um) dos seguintes critérios;

a) ler Empresa cujo raling seja acima de "BBB-" garantindo a performance do

imóvel:

b) ter um valor retido em conta vinculada de no minimo 10% do valor da obra:

c) ter seguro performance.

11_ Os CRI objeto de investimento pelo FUNDO, que sejam emitidos por Empresas ligadas ao

GESTOR. por ele diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle

comum deverão obedecer aos seguintes critérios de elegibilidade;

i) O FUNDO s6 poderá comprar os CRI se a cessa0 dos créditos imobilillrios não tiver sido

feita com agio, a não ser que a cedente se coobrigue 11devolução do ágio aos investidores

do CRI em caso de pré-pagamento da operação:

11) A remuneração de distribuição do respectivo CRI que for realizado I>OrEmpresa ligada ao

GESTOR será devolvida ao Fundo por meio de desconto na taxa de administração

(parceia corresponde 11remuneração do Gestor);

;;i} Os CRI deverão necessariamente ser objetos de: (a) oferta pública nos termos da

Instrução CVM n' 400103, devidamente registrada na CVM; (b) oferta púbiica em lote

único e indiv;sivel. dispensada automaticamente de registro nos termos do artigo 5' da

Instruçtlo CVM n' 400103; ou (c) oferta pública com estorços restritos de colocação,

dispensada automaticamente d~ registro nos termos da Inslrução CVM n' 476109fJ(J
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